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LÍNGUA PORTUGUESA

1

 ORTOGRAFIA: EMPREGO DAS LETRAS

A ortografia oficial diz respeito às regras gramaticais referentes 
à escrita correta das palavras. Para melhor entendê-las, é preciso 
analisar caso a caso. Lembre-se de que a melhor maneira de memo-
rizar a ortografia correta de uma língua é por meio da leitura, que 
também faz aumentar o vocabulário do leitor.

Neste capítulo serão abordadas regras para dúvidas frequentes 
entre os falantes do português. No entanto, é importante ressaltar 
que existem inúmeras exceções para essas regras, portanto, fique 
atento! 

Alfabeto
O primeiro passo para compreender a ortografia oficial é co-

nhecer o alfabeto (os sinais gráficos e seus sons). No português, o 
alfabeto se constitui 26 letras, divididas entre vogais (a, e, i, o, u) e 
consoantes (restante das letras).

Com o Novo Acordo Ortográfico, as consoantes K, W e Y foram 
reintroduzidas ao alfabeto oficial da língua portuguesa, de modo 
que elas são usadas apenas em duas ocorrências: transcrição de 
nomes próprios e abreviaturas e símbolos de uso internacional.

Uso do “X”
Algumas dicas são relevantes para saber o momento de usar o 

X no lugar do CH: 
• Depois das sílabas iniciais “me” e “en” (ex: mexerica; enxer-

gar)
• Depois de ditongos (ex: caixa)
• Palavras de origem indígena ou africana (ex: abacaxi; orixá) 

Uso do “S” ou “Z”
Algumas regras do uso do “S” com som de “Z” podem ser ob-

servadas:
• Depois de ditongos (ex: coisa)
• Em palavras derivadas cuja palavra primitiva já se usa o “S” 

(ex: casa > casinha)
• Nos sufixos “ês” e “esa”, ao indicarem nacionalidade, título ou 

origem. (ex: portuguesa)
• Nos sufixos formadores de adjetivos “ense”, “oso” e “osa” (ex: 

populoso)
Uso do “S”, “SS”, “Ç”
• “S” costuma aparecer entre uma vogal e uma consoante (ex: 

diversão)
• “SS” costuma aparecer entre duas vogais (ex: processo)
• “Ç” costuma aparecer em palavras estrangeiras que passa-

ram pelo processo de aportuguesamento (ex: muçarela)

Os diferentes porquês

POR QUE Usado para fazer perguntas. Pode ser 
substituído por “por qual motivo”

PORQUE Usado em respostas e explicações. Pode ser 
substituído por “pois”

POR QUÊ
O “que” é acentuado quando aparece como 
a última palavra da frase, antes da pontuação 
final (interrogação, exclamação, ponto final) 

PORQUÊ
É um substantivo, portanto costuma vir 
acompanhado de um artigo, numeral, adjetivo 
ou pronome

Parônimos e homônimos
As palavras parônimas são aquelas que possuem grafia e pro-

núncia semelhantes, porém com significados distintos. Ex: cumpri-
mento (extensão) X comprimento (saudação); tráfego (trânsito) X 
tráfico (comércio ilegal).

Já as palavras homônimas são aquelas que possuem a mesma 
pronúncia, porém são grafadas de maneira diferente. Ex: conserto 
(correção) X concerto (apresentação); cerrar (fechar) X serrar (cor-
tar).

DIVISÃO SILÁBICA

A divisão silábica nada mais é que a separação das sílabas que 
constituem uma palavra. Sílabas são fonemas pronunciados a partir 
de uma única emissão de voz. Sabendo que a base da sílaba do por-
tuguês é a vogal, a maior regra da divisão silábica é a de que deve 
haver pelo menos uma vogal. 

O hífen é o sinal gráfico usado para representar a divisão si-
lábica. A depender da quantidade de sílabas de uma palavra, elas 
podem se classificar em:

• Monossílaba: uma sílaba
• Dissílaba: duas sílabas
• Trissílaba: três sílabas
• Polissilábica: quatro ou mais sílabas

Confira as principais regras para aprender quando separar ou 
não os vocábulos em uma sílaba:

Separa
• Hiato (encontro de duas vogais): mo-e-da; na-vi-o; po-e-si-a
• Ditongo decrescente (vogal + semivogal) + vogal: prai-a; joi-a; 

es-tei-o
• Dígrafo (encontro consoantal) com mesmo som: guer-ra; nas-

-cer; ex-ce-ção
• Encontros consonantais disjuntivos: ad-vo-ga-do; mag-né-ti-

-co, ap-ti-dão
• Vogais idênticas: Sa-a-ra; em-pre-en-der; vo-o

Não separa
• Ditongos (duas vogais juntas) e tritongos (três vogais juntas): 

des-mai-a-do; U-ru-guai
• Dígrafos (encontros consonantais): chu-va; de-se-nho; gui-

-lho-ti-na; quei-jo; re-gra; pla-no; a-brir; blo-co; cla-ro; pla-ne-tá-
-rio; cra-var

DICA: há uma exceção para essa regra —> AB-RUP-TO
• Dígrafos iniciais: pneu-mo-ni-a; mne-mô-ni-co; psi-có-lo-ga
• Consoantes finais: lu-tar; lá-pis; i-gual.

ACENTUAÇÃO GRÁFICA; ABREVIATURAS E SIGLAS

A acentuação é uma das principais questões relacionadas à Or-
tografia Oficial, que merece um capítulo a parte. Os acentos utili-
zados no português são: acento agudo (´); acento grave (`); acento 
circunflexo (^); cedilha (¸) e til (~). 

Depois da reforma do Acordo Ortográfico, a trema foi excluída, 
de modo que ela só é utilizada na grafia de nomes e suas derivações 
(ex: Müller, mülleriano). 
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Esses são sinais gráficos que servem para modificar o som de alguma letra, sendo importantes para marcar a sonoridade e a intensi-
dade das sílabas, e para diferenciar palavras que possuem a escrita semelhante. 

A sílaba mais intensa da palavra é denominada sílaba tônica. A palavra pode ser classificada a partir da localização da sílaba tônica, 
como mostrado abaixo:

• OXÍTONA: a última sílaba da palavra é a mais intensa. (Ex: café)
• PAROXÍTONA: a penúltima sílaba da palavra é a mais intensa. (Ex: automóvel)
• PROPAROXÍTONA: a antepenúltima sílaba da palavra é a mais intensa. (Ex: lâmpada)
As demais sílabas, pronunciadas de maneira mais sutil, são denominadas sílabas átonas.

Regras fundamentais

CLASSIFICAÇÃO REGRAS EXEMPLOS

OXÍTONAS
• terminadas em A, E, O, EM, seguidas ou não do 
plural
• seguidas de -LO, -LA, -LOS, -LAS 

cipó(s), pé(s), armazém
respeitá-la, compô-lo, comprometê-los 

PAROXÍTONAS

• terminadas em I, IS, US, UM, UNS, L, N, X, PS, Ã, 
ÃS, ÃO, ÃOS
• ditongo oral, crescente ou decrescente, seguido 
ou não do plural
(OBS: Os ditongos “EI” e “OI” perderam o acento 
com o Novo Acordo Ortográfico)

táxi, lápis, vírus, fórum, cadáver, tórax, bíceps, ímã, 
órfão, órgãos, água, mágoa, pônei, ideia, geleia, 
paranoico, heroico

PROPAROXÍTONAS • todas são acentuadas cólica, analítico, jurídico, hipérbole, último, álibi

Regras especiais

REGRA EXEMPLOS

Acentua-se quando “I” e “U” tônicos formarem hiato com a vogal anterior, acompanhados ou não de “S”, 
desde que não sejam seguidos por “NH”
OBS: Não serão mais acentuados “I” e “U” tônicos formando hiato quando vierem depois de ditongo

saída, faísca, baú, país
feiura, Bocaiuva, Sauipe

Acentua-se a 3ª pessoa do plural do presente do indicativo dos verbos “TER” e “VIR” e seus compostos têm, obtêm, contêm, vêm 

Não são acentuados hiatos “OO” e “EE” leem, voo, enjoo

Não são acentuadas palavras homógrafas
OBS: A forma verbal “PÔDE” é uma exceção pelo, pera, para

SINÔNIMOS, ANTÔNIMOS, HOMÔNIMOS E PARÔNIMOS; NOTAÇÕES LÉXICAS

Este é um estudo da semântica, que pretende classificar os sentidos das palavras, as suas relações de sentido entre si. Conheça as 
principais relações e suas características:

Sinonímia e antonímia
As palavras sinônimas são aquelas que apresentam significado semelhante, estabelecendo relação de proximidade. Ex: inteligente 

<—> esperto
Já as palavras antônimas são aquelas que apresentam significados opostos, estabelecendo uma relação de contrariedade. Ex: forte 

<—> fraco

Parônimos e homônimos
As palavras parônimas são aquelas que possuem grafia e pronúncia semelhantes, porém com significados distintos. 
Ex: cumprimento (saudação) X comprimento (extensão); tráfego (trânsito) X tráfico (comércio ilegal).
As palavras homônimas são aquelas que possuem a mesma grafia e pronúncia, porém têm significados diferentes. Ex: rio (verbo “rir”) 

X rio (curso d’água); manga (blusa) X manga (fruta).
As palavras homófonas são aquelas que possuem a mesma pronúncia, mas com escrita e significado diferentes. Ex: cem (numeral) X 

sem (falta); conserto (arrumar) X concerto (musical).
As palavras homógrafas são aquelas que possuem escrita igual, porém som e significado diferentes. Ex: colher (talher) X colher (ver-

bo); acerto (substantivo) X acerto (verbo).

Polissemia e monossemia
As palavras polissêmicas são aquelas que podem apresentar mais de um significado, a depender do contexto em que ocorre a frase. 

Ex: cabeça (parte do corpo humano; líder de um grupo).
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Já as palavras monossêmicas são aquelas apresentam apenas um significado. Ex: eneágono (polígono de nove ângulos).

Denotação e conotação 
Palavras com sentido denotativo são aquelas que apresentam um sentido objetivo e literal. Ex:Está fazendo frio. / Pé da mulher.
Palavras com sentido conotativo são aquelas que apresentam um sentido simbólico, figurado. Ex: Você me olha com frieza. / Pé da 

cadeira.

Hiperonímia e hiponímia
Esta classificação diz respeito às relações hierárquicas de significado entre as palavras. 
Desse modo, um hiperônimo é a palavra superior, isto é, que tem um sentido mais abrangente. Ex: Fruta é hiperônimo de limão.
Já o hipônimo é a palavra que tem o sentido mais restrito, portanto, inferior, de modo que o hiperônimo engloba o hipônimo. Ex: 

Limão é hipônimo de fruta.

Formas variantes
São as palavras que permitem mais de uma grafia correta, sem que ocorra mudança no significado. Ex: loiro – louro / enfarte – infarto 

/ gatinhar – engatinhar.

Arcaísmo
São palavras antigas, que perderam o uso frequente ao longo do tempo, sendo substituídas por outras mais modernas, mas que ainda 

podem ser utilizadas. No entanto, ainda podem ser bastante encontradas em livros antigos, principalmente. Ex: botica <—> farmácia / 
franquia <—> sinceridade.

PONTUAÇÃO

Os sinais de pontuação são recursos gráficos que se encontram na linguagem escrita, e suas funções são demarcar unidades e sinalizar 
limites de estruturas sintáticas. É também usado como um recurso estilístico, contribuindo para a coerência e a coesão dos textos.

São eles: o ponto (.), a vírgula (,), o ponto e vírgula (;), os dois pontos (:), o ponto de exclamação (!), o ponto de interrogação (?), as 
reticências (...), as aspas (“”), os parênteses ( ( ) ), o travessão (—), a meia-risca (–), o apóstrofo (‘), o asterisco (*), o hífen (-), o colchetes 
([]) e a barra (/).

Confira, no quadro a seguir, os principais sinais de pontuação e suas regras de uso.

SINAL NOME USO EXEMPLOS

. Ponto
Indicar final da frase declarativa
Separar períodos
Abreviar palavras

Meu nome é Pedro.
Fica mais. Ainda está cedo
Sra.

: Dois-pontos

Iniciar fala de personagem
Antes de aposto ou orações apositivas, enumerações 
ou sequência de palavras para resumir / explicar ideias 
apresentadas anteriormente
Antes de citação direta

A princesa disse:
- Eu consigo sozinha.
Esse é o problema da pandemia: as 
pessoas não respeitam a quarentena.
Como diz o ditado: “olho por olho, 
dente por dente”. 

... Reticências
Indicar hesitação
Interromper uma frase
Concluir com a intenção de estender a reflexão

Sabe... não está sendo fácil...
Quem sabe depois...

( ) Parênteses
Isolar palavras e datas
Frases intercaladas na função explicativa (podem substituir 
vírgula e travessão)

A Semana de Arte Moderna (1922)
Eu estava cansada (trabalhar e estudar 
é puxado).

! Ponto de 
Exclamação

Indicar expressão de emoção
Final de frase imperativa
Após interjeição

Que absurdo!
Estude para a prova!
Ufa!

? Ponto de 
Interrogação Em perguntas diretas Que horas ela volta?

— Travessão
Iniciar fala do personagem do discurso direto e indicar 
mudança de interloculor no diálogo
Substituir vírgula em expressões ou frases explicativas

A professora disse:
— Boas férias!
— Obrigado, professora.
O corona vírus — Covid-19 — ainda 
está sendo estudado.



LÍNGUA PORTUGUESA

4

Vírgula
A vírgula é um sinal de pontuação com muitas funções, usada para marcar uma pausa no enunciado. Veja, a seguir, as principais regras 

de uso obrigatório da vírgula.
• Separar termos coordenados: Fui à feira e comprei abacate, mamão, manga, morango e abacaxi.
• Separar aposto (termo explicativo): Belo Horizonte, capital mineira, só tem uma linha de metrô.
• Isolar vocativo: Boa tarde, Maria.
• Isolar expressões que indicam circunstâncias adverbiais (modo, lugar, tempo etc): Todos os moradores, calmamente, deixaram o 

prédio.
• Isolar termos explicativos: A educação, a meu ver, é a solução de vários problemas sociais.
• Separar conjunções intercaladas, e antes dos conectivos “mas”, “porém”, “pois”, “contudo”, “logo”: A menina acordou cedo, mas não 

conseguiu chegar a tempo na escola. Não explicou, porém, o motivo para a professora. 
• Separar o conteúdo pleonástico: A ela, nada mais abala.

No caso da vírgula, é importante saber que, em alguns casos, ela não deve ser usada. Assim, não há vírgula para separar:
• Sujeito de predicado.
• Objeto de verbo.
• Adjunto adnominal de nome.
• Complemento nominal de nome.
• Predicativo do objeto do objeto.
• Oração principal da subordinada substantiva.
• Termos coordenados ligados por “e”, “ou”, “nem”.

SUBSTANTIVO: CLASSIFICAÇÃO, FORMAÇÃO, FLEXÃO E EMPREGO.ADJETIVO: CLASSIFICAÇÃO, FORMAÇÃO, FLEXÃO 
E EMPREGO; LOCUÇÃO ADJETIVA; ADJETIVOS QUE INDICAM NACIONALIDADE (GENTÍLICOS).PRONOME: CLASSIFI-
CAÇÃO, FORMAÇÃO, FLEXÃO E EMPREGO; COLOCAÇÃO DOS PRONOMES OBLÍQUOS. VERBO: CONJUGAÇÃO DOS 
VERBOS REGULARES, IRREGULARES E DEFECTIVOS; VERBOS ABUNDANTES; CLASSIFICAÇÃO, FORMAÇÃO, FLEXÃO 

(MODOS, FORMAS NOMINAIS, TEMPOS, NÚMERO, PESSOA E VOZ); LOCUÇÃO VERBAL. ADVÉRBIO: CLASSIFICAÇÃO E 
EMPREGO

Classes de Palavras
Para entender sobre a estrutura das funções sintáticas, é preciso conhecer as classes de palavras, também conhecidas por classes 

morfológicas. A gramática tradicional pressupõe 10 classes gramaticais de palavras, sendo elas: adjetivo, advérbio, artigo, conjunção, in-
terjeição, numeral, pronome, preposição, substantivo e verbo.

Veja, a seguir, as características principais de cada uma delas.

CLASSE CARACTERÍSTICAS EXEMPLOS

ADJETIVO Expressar características, qualidades ou estado dos seres
Sofre variação em número, gênero e grau

Menina inteligente...
Roupa azul-marinho...
Brincadeira de criança...
Povo brasileiro...

ADVÉRBIO Indica circunstância em que ocorre o fato verbal
Não sofre variação

A ajuda chegou tarde.
A mulher trabalha muito.
Ele dirigia mal.

ARTIGO Determina os substantivos (de modo definido ou indefinido)
Varia em gênero e número

A galinha botou um ovo.
Uma menina deixou a mochila no ônibus.

CONJUNÇÃO Liga ideias e sentenças (conhecida também como conectivos)
Não sofre variação

Não gosto de refrigerante nem de pizza.
Eu vou para a praia ou para a cachoeira?

INTERJEIÇÃO Exprime reações emotivas e sentimentos
Não sofre variação

Ah! Que calor...
Escapei por pouco, ufa!

NUMERAL Atribui quantidade e indica posição em alguma sequência
Varia em gênero e número

Gostei muito do primeiro dia de aula.
Três é a metade de seis.

PRONOME Acompanha, substitui ou faz referência ao substantivo
Varia em gênero e número

Posso ajudar, senhora?
Ela me ajudou muito com o meu trabalho.
Esta é a casa onde eu moro.
Que dia é hoje?

PREPOSIÇÃO Relaciona dois termos de uma mesma oração
Não sofre variação

Espero por você essa noite.
Lucas gosta de tocar violão.
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SUBSTANTIVO Nomeia objetos, pessoas, animais, alimentos, lugares etc.
Flexionam em gênero, número e grau.

A menina jogou sua boneca no rio.
A matilha tinha muita coragem.

VERBO

Indica ação, estado ou fenômenos da natureza
Sofre variação de acordo com suas flexões de modo, tempo, 
número, pessoa e voz. 
Verbos não significativos são chamados verbos de ligação

Ana se exercita pela manhã.
Todos parecem meio bobos.
Chove muito em Manaus.
A cidade é muito bonita quando vista do 
alto.

Substantivo

Tipos de substantivos
Os substantivos podem ter diferentes classificações, de acordo com os conceitos apresentados abaixo:
• Comum: usado para nomear seres e objetos generalizados. Ex: mulher; gato; cidade...
• Próprio: geralmente escrito com letra maiúscula, serve para especificar e particularizar. Ex: Maria; Garfield; Belo Horizonte... 
• Coletivo: é um nome no singular que expressa ideia de plural, para designar grupos e conjuntos de seres ou objetos de uma mesma 

espécie. Ex: matilha; enxame; cardume...
• Concreto: nomeia algo que existe de modo independente de outro ser (objetos, pessoas, animais, lugares etc.). Ex: menina; cachor-

ro; praça...
• Abstrato: depende de um ser concreto para existir, designando sentimentos, estados, qualidades, ações etc. Ex: saudade; sede; 

imaginação...
• Primitivo: substantivo que dá origem a outras palavras. Ex: livro; água; noite...
• Derivado: formado a partir de outra(s) palavra(s). Ex: pedreiro; livraria; noturno...
• Simples: nomes formados por apenas uma palavra (um radical). Ex: casa; pessoa; cheiro...
• Composto: nomes formados por mais de uma palavra (mais de um radical). Ex: passatempo; guarda-roupa; girassol...

Flexão de gênero
Na língua portuguesa, todo substantivo é flexionado em um dos dois gêneros possíveis: feminino e masculino. 
O substantivo biforme é aquele que flexiona entre masculino e feminino, mudando a desinência de gênero, isto é, geralmente o final 

da palavra sendo -o ou -a, respectivamente (Ex: menino / menina). Há, ainda, os que se diferenciam por meio da pronúncia / acentuação 
(Ex: avô / avó), e aqueles em que há ausência ou presença de desinência (Ex: irmão / irmã; cantor / cantora).

O substantivo uniforme é aquele que possui apenas uma forma, independente do gênero, podendo ser diferenciados quanto ao gêne-
ro a partir da flexão de gênero no artigo ou adjetivo que o acompanha (Ex: a cadeira / o poste). Pode ser classificado em epiceno (refere-se 
aos animais), sobrecomum (refere-se a pessoas) e comum de dois gêneros (identificado por meio do artigo).

É preciso ficar atento à mudança semântica que ocorre com alguns substantivos quando usados no masculino ou no feminino, trazen-
do alguma especificidade em relação a ele. No exemplo o fruto X a fruta temos significados diferentes: o primeiro diz respeito ao órgão que 
protege a semente dos alimentos, enquanto o segundo é o termo popular para um tipo específico de fruto. 

Flexão de número
No português, é possível que o substantivo esteja no singular, usado para designar apenas uma única coisa, pessoa, lugar (Ex: bola; 

escada; casa) ou no plural, usado para designar maiores quantidades (Ex: bolas; escadas; casas) — sendo este último representado, geral-
mente, com o acréscimo da letra S ao final da palavra. 

Há, também, casos em que o substantivo não se altera, de modo que o plural ou singular devem estar marcados a partir do contexto, 
pelo uso do artigo adequado (Ex: o lápis / os lápis).

Variação de grau
Usada para marcar diferença na grandeza de um determinado substantivo, a variação de grau pode ser classificada em aumentativo 

e diminutivo. 
Quando acompanhados de um substantivo que indica grandeza ou pequenez, é considerado analítico (Ex: menino grande / menino 

pequeno). 
Quando acrescentados sufixos indicadores de aumento ou diminuição, é considerado sintético (Ex: meninão / menininho).

Novo Acordo Ortográfico
De acordo com o Novo Acordo Ortográfico da Língua Portuguesa, as letras maiúsculas devem ser usadas em nomes próprios de 

pessoas, lugares (cidades, estados, países, rios), animais, acidentes geográficos, instituições, entidades, nomes astronômicos, de festas e 
festividades, em títulos de periódicos e em siglas, símbolos ou abreviaturas.

Já as letras minúsculas podem ser usadas em dias de semana, meses, estações do ano e em pontos cardeais.
Existem, ainda, casos em que o uso de maiúscula ou minúscula é facultativo, como em título de livros, nomes de áreas do saber, 

disciplinas e matérias, palavras ligadas a alguma religião e em palavras de categorização.

Adjetivo
Os adjetivos podem ser simples (vermelho) ou compostos (mal-educado); primitivos (alegre) ou derivados (tristonho). Eles podem 

flexionar entre o feminino (estudiosa) e o masculino (engraçado), e o singular (bonito) e o plural (bonitos). 
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EQUIPAMENTOS DE MICROINFORMÁTICA: COMPUTADOR, MONITOR DE VÍDEO, TECLADO, MOUSE, IMPRESSORA, 
ESCÂNER (DIGITALIZAÇÃO) E MULTIFUNCIONAL; PORTAS USB E DISPOSITIVOS REMOVÍVEIS; IDENTIFICAÇÃO E UTILI-

ZAÇÃO DAS TECLAS DE DIGITAÇÃO, ESCAPE, COMBINAÇÃO, FUNÇÃO, NAVEGAÇÃO

Hardware
Hardware refere-se a parte física do computador, isto é, são os dispositivos eletrônicos que necessitamos para usarmos o computador. 

Exemplos de hardware são: CPU, teclado, mouse, disco rígido, monitor, scanner, etc.

Software
Software, na verdade, são os programas usados para fazer tarefas e para fazer o hardware funcionar. As instruções de software são 

programadas em uma linguagem de computador, traduzidas em linguagem de máquina e executadas por computador. 
O software pode ser categorizado em dois tipos:
– Software de sistema operacional
– Software de aplicativos em geral

• Software de sistema operacional
O software de sistema é o responsável pelo funcionamento do computador, é a plataforma de execução do usuário. Exemplos de 

software do sistema incluem sistemas operacionais como Windows, Linux, Unix , Solaris etc.

• Software de aplicação
O software de aplicação é aquele utilizado pelos usuários para execução de tarefas específicas. Exemplos de software de aplicativos 

incluem Microsoft Word, Excel, PowerPoint, Access, etc.

Para não esquecer:

HARDWARE É a parte física do computador

SOFTWARE São os programas no computador (de funcionamento e tarefas)

Periféricos
Periféricos são os dispositivos externos para serem utilizados no computador, ou mesmo para aprimora-lo nas suas funcionalidades. 

Os dispositivos podem ser essenciais, como o teclado, ou aqueles que podem melhorar a experiencia do usuário e até mesmo melhorar o 
desempenho do computador, tais como design, qualidade de som, alto falantes, etc.

Tipos:

PERIFÉRICOS DE ENTRADA Utilizados para a entrada de dados;

PERIFÉRICOS DE SAÍDA Utilizados para saída/visualização de dados

• Periféricos de entrada mais comuns.
– O teclado é o dispositivo de entrada mais popular e é um item essencial. Hoje em dia temos vários tipos de teclados ergonômicos 

para ajudar na digitação e evitar problemas de saúde muscular; 
– Na mesma categoria temos o scanner, que digitaliza dados para uso no computador;
– O mouse também é um dispositivo importante, pois com ele podemos apontar para um item desejado, facilitando o uso do com-

putador.

• Periféricos de saída populares mais comuns
– Monitores, que mostra dados e informações ao usuário;
– Impressoras, que permite a impressão de dados para material físico;
– Alto-falantes, que permitem a saída de áudio do computador;
– Fones de ouvido.

Sistema Operacional
O software de sistema operacional é o responsável pelo funcionamento do computador. É a plataforma de execução do usuário. Exem-

plos de software do sistema incluem sistemas operacionais como Windows, Linux, Unix , Solaris etc.

• Aplicativos e Ferramentas
São softwares utilizados pelos usuários para execução de tarefas específicas. Exemplos: Microsoft Word, Excel, PowerPoint, Access, 

além de ferramentas construídas para fins específicos.
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SISTEMA OPERACIONAL MICROSOFT WINDOWS 7 E WINDOWS 10: OPERAÇÕES DE INICIAR, REINICIAR, DESLIGAR, 
LOGIN, LOGOFF, BLOQUEAR E DESBLOQUEAR; ÁREA DE TRABALHO, ÍCONES E ATALHOS; BARRA DE TAREFAS; MENU 
INICIAR; EXECUÇÃO DE PROGRAMAS; GERENCIADOR DE TAREFAS DO WINDOWS; JANELAS; MENUS, FAIXA DE OP-

ÇÕES (RIBBON UI) E BARRA DE COMANDOS E FERRAMENTAS; BARRA DE ESTADO; MENUS DE CONTEXTO E ATALHOS 
DE TECLADO; RESOLUÇÃO DE TELA E CONFIGURAÇÃO DE MÚLTIPLOS MONITORES DE VÍDEO; UNIDADES LOCAIS E 

MAPEAMENTOS DE REDE; CENTRAL DE REDE E COMPARTILHAMENTO; DISPOSITIVOS E IMPRESSORAS. ARQUIVOS E 
PASTAS (DIRETÓRIOS): NOMES, EXTENSÕES E TIPOS DE ARQUIVOS; UTILIZAÇÃO DO WINDOWS EXPLORER; OPERA-
ÇÕES DE ABRIR, CRIAR, RENOMEAR, MOVER, COPIAR E EXCLUIR ARQUIVOS E PASTAS; COMPACTAR E DESCOMPAC-

TAR ARQUIVOS (ZIP)

WINDOWS 7

Conceito de pastas e diretórios
Pasta algumas vezes é chamada de diretório, mas o nome “pasta” ilustra melhor o conceito. Pastas servem para organizar, armazenar 

e organizar os arquivos. Estes arquivos podem ser documentos de forma geral (textos, fotos, vídeos, aplicativos diversos).
Lembrando sempre que o Windows possui uma pasta com o nome do usuário onde são armazenados dados pessoais.
Dentro deste contexto temos uma hierarquia de pastas.
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No caso da figura acima, temos quatro pastas e quatro arquivos.

Arquivos e atalhos
Como vimos anteriormente: pastas servem para organização, vimos que uma pasta pode conter outras pastas, arquivos e atalhos.
• Arquivo é um item único que contém um determinado dado. Estes arquivos podem ser documentos de forma geral (textos, fotos, 

vídeos e etc..), aplicativos diversos, etc.
• Atalho é um item que permite fácil acesso a uma determinada pasta ou arquivo propriamente dito.
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Área de trabalho do Windows 7

Área de transferência
A área de transferência é muito importante e funciona em segundo plano. Ela funciona de forma temporária guardando vários tipos 

de itens, tais como arquivos, informações etc.
– Quando executamos comandos como “Copiar” ou “Ctrl + C”, estamos copiando dados para esta área intermediária.
– Quando executamos comandos como “Colar” ou “Ctrl + V”, estamos colando, isto é, estamos pegando o que está gravado na área 

de transferência.

Manipulação de arquivos e pastas
A caminho mais rápido para acessar e manipular arquivos e pastas e outros objetos é através do “Meu Computador”. Podemos execu-

tar tarefas tais como: copiar, colar, mover arquivos, criar pastas, criar atalhos etc.
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Uso dos menus

Programas e aplicativos
• Media Player
• Media Center
• Limpeza de disco
• Desfragmentador de disco
• Os jogos do Windows.
• Ferramenta de captura
• Backup e Restore

Interação com o conjunto de aplicativos
Vamos separar esta interação do usuário por categoria para entendermos melhor as funções categorizadas.

Facilidades

O Windows possui um recurso muito interessante que é o Capturador de Tela , simplesmente podemos, com o mouse, recortar a parte 
desejada e colar em outro lugar.

Música e Vídeo
Temos o Media Player como player nativo para ouvir músicas e assistir vídeos. O Windows Media Player é uma excelente experiência 

de entretenimento, nele pode-se administrar bibliotecas de música, fotografia, vídeos no seu computador, copiar CDs, criar playlists e etc., 
isso também é válido para o media center.
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CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRA-
SIL DE 1988: DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS (ARTS. 

1º A 4º)

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 
1988

PREÂMBULO

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assem-
bléia Nacional Constituinte para instituir um Estado Democrático, 
destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e individuais, 
a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igual-
dade e a justiça como valores supremos de uma sociedade frater-
na, pluralista e sem preconceitos, fundada na harmonia social e 
comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 
pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, 
a seguinte CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL.

TÍTULO I
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

1) Fundamentos da República
O título I da Constituição Federal trata dos princípios funda-

mentais do Estado brasileiro e começa, em seu artigo 1º, trabalhan-
do com os fundamentos da República Federativa brasileira, ou seja, 
com as bases estruturantes do Estado nacional.

Neste sentido, disciplina: 
Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união 

indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, consti-
tui-se em Estado Democrático de Direito e tem como fundamentos: 

I - a soberania; 
II - a cidadania; 
III - a dignidade da pessoa humana; 
IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa; 
V - o pluralismo político. 
Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce 

por meio de representantes eleitos ou diretamente, nos termos 
desta Constituição.

Vale estudar o significado e a abrangência de cada qual destes 
fundamentos.

1.1) Soberania
Soberania significa o poder supremo que cada nação possui de 

se autogovernar e se autodeterminar. Este conceito surgiu no Es-
tado Moderno, com a ascensão do absolutismo, colocando o reina 
posição de soberano. Sendo assim, poderia governar como bem en-
tendesse, pois seu poder era exclusivo, inabalável, ilimitado, atem-
poral e divino, ou seja, absoluto. 

Neste sentido, Thomas Hobbes , na obra Leviatã, defende que 
quando os homens abrem mão do estado natural, deixa de predo-
minar a lei do mais forte, mas para a consolidação deste tipo de 
sociedade é necessária a presença de uma autoridade à qual todos 
os membros devem render o suficiente da sua liberdade natural, 
permitindo que esta autoridade possa assegurar a paz interna e a 
defesa comum. Este soberano, que à época da escrita da obra de 
Hobbes se consolidava no monarca, deveria ser o Leviatã, uma au-
toridade inquestionável. 

No mesmo direcionamento se encontra a obra de Maquiavel 
, que rejeitou a concepção de um soberano que deveria ser justo 
e ético para com o seu povo, desde que sempre tivesse em vista a 
finalidade primordial de manter o Estado íntegro: “na conduta dos 

homens, especialmente dos príncipes, contra a qual não há recur-
so, os fins justificam os meios. Portanto, se um príncipe pretende 
conquistar e manter o poder, os meios que empregue serão sempre 
tidos como honrosos, e elogiados por todos, pois o vulgo atenta 
sempre para as aparências e os resultados”.

A concepção de soberania inerente ao monarca se quebrou 
numa fase posterior, notadamente com a ascensão do ideário ilumi-
nista. Com efeito, passou-se a enxergar a soberania como um poder 
que repousa no povo. Logo, a autoridade absoluta da qual emana 
o poder é o povo e a legitimidade do exercício do poder no Estado 
emana deste povo.

Com efeito, no Estado Democrático se garante a soberania 
popular, que pode ser conceituada como “a qualidade máxima do 
poder extraída da soma dos atributos de cada membro da socie-
dade estatal, encarregado de escolher os seus representantes no 
governo por meio do sufrágio universal e do voto direto, secreto e 
igualitário” .

Neste sentido, liga-se diretamente ao parágrafo único do ar-
tigo 1º, CF, que prevê que “todo o poder emana do povo, que o 
exerce por meio de representantes eleitos ou diretamente, nos ter-
mos desta Constituição”. O povo é soberano em suas decisões e as 
autoridades eleitas que decidem em nome dele, representando-o, 
devem estar devidamente legitimadas para tanto, o que acontece 
pelo exercício do sufrágio universal.

Por seu turno, a soberania nacional é princípio geral da ativi-
dade econômica (artigo 170, I, CF), restando demonstrado que não 
somente é guia da atuação política do Estado, mas também de sua 
atuação econômica. Neste sentido, deve-se preservar e incentivar a 
indústria e a economia nacionais.

1.2) Cidadania
Quando se afirma no caput do artigo 1º que a República Fe-

derativa do Brasil é um Estado Democrático de Direito, remete-se 
à ideia de que o Brasil adota a democracia como regime político. 

Historicamente, nota-se que por volta de 800 a.C. as comuni-
dades de aldeias começaram a ceder lugar para unidades políticas 
maiores, surgindo as chamadas cidades-estado ou polis, como Te-
bas, Esparta e Atenas. Inicialmente eram monarquias, transforma-
ram-se em oligarquias e, por volta dos séculos V e VI a.C., tornaram-
-se democracias. Com efeito, as origens da chamada democracia se 
encontram na Grécia antiga, sendo permitida a participação direta 
daqueles poucos que eram considerados cidadãos, por meio da dis-
cussão na polis.

Democracia (do grego, demo+kratos) é um regime político em 
que o poder de tomar decisões políticas está com os cidadãos, de 
forma direta (quando um cidadão se reúne com os demais e, juntos, 
eles tomam a decisão política) ou indireta (quando ao cidadão é 
dado o poder de eleger um representante). 

Portanto, o conceito de democracia está diretamente ligado ao 
de cidadania, notadamente porque apenas quem possui cidadania 
está apto a participar das decisões políticas a serem tomadas pelo 
Estado. 

Cidadão é o nacional, isto é, aquele que possui o vínculo polí-
tico-jurídico da nacionalidade com o Estado, que goza de direitos 
políticos, ou seja, que pode votar e ser votado (sufrágio universal).

Destacam-se os seguintes conceitos correlatos:
a) Nacionalidade: é o vínculo jurídico-político que liga um indi-

víduo a determinado Estado, fazendo com que ele passe a integrar 
o povo daquele Estado, desfrutando assim de direitos e obrigações.

b) Povo: conjunto de pessoas que compõem o Estado, unidas 
pelo vínculo da nacionalidade.

c) População: conjunto de pessoas residentes no Estado, nacio-
nais ou não.
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Depreende-se que a cidadania é um atributo conferido aos na-
cionais titulares de direitos políticos, permitindo a consolidação do 
sistema democrático.

1.3) Dignidade da pessoa humana
A dignidade da pessoa humana é o valor-base de interpretação 

de qualquer sistema jurídico, internacional ou nacional, que possa 
se considerar compatível com os valores éticos, notadamente da 
moral, da justiça e da democracia. Pensar em dignidade da pessoa 
humana significa, acima de tudo, colocar a pessoa humana como 
centro e norte para qualquer processo de interpretação jurídico, 
seja na elaboração da norma, seja na sua aplicação.

Sem pretender estabelecer uma definição fechada ou plena, é 
possível conceituar dignidade da pessoa humana como o principal 
valor do ordenamento ético e, por consequência, jurídico que pre-
tende colocar a pessoa humana como um sujeito pleno de direitos 
e obrigações na ordem internacional e nacional, cujo desrespeito 
acarreta a própria exclusão de sua personalidade.

Aponta Barroso : “o princípio da dignidade da pessoa humana 
identifica um espaço de integridade moral a ser assegurado a todas 
as pessoas por sua só existência no mundo. É um respeito à criação, 
independente da crença que se professe quanto à sua origem. A 
dignidade relaciona-se tanto com a liberdade e valores do espírito 
como com as condições materiais de subsistência”. 

O Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, do Tribu-
nal Superior do Trabalho, trouxe interessante conceito numa das 
decisões que relatou: “a dignidade consiste na percepção intrín-
seca de cada ser humano a respeito dos direitos e obrigações, de 
modo a assegurar, sob o foco de condições existenciais mínimas, 
a participação saudável e ativa nos destinos escolhidos, sem que 
isso importe destilação dos valores soberanos da democracia e 
das liberdades individuais. O processo de valorização do indivíduo 
articula a promoção de escolhas, posturas e sonhos, sem olvidar 
que o espectro de abrangência das liberdades individuais encon-
tra limitação em outros direitos fundamentais, tais como a honra, a 
vida privada, a intimidade, a imagem. Sobreleva registrar que essas 
garantias, associadas ao princípio da dignidade da pessoa humana, 
subsistem como conquista da humanidade, razão pela qual auferi-
ram proteção especial consistente em indenização por dano moral 
decorrente de sua violação” .

Para Reale , a evolução histórica demonstra o domínio de um 
valor sobre o outro, ou seja, a existência de uma ordem gradativa 
entre os valores; mas existem os valores fundamentais e os secun-
dários, sendo que o valor fonte é o da pessoa humana. 

Nesse sentido, são os dizeres de Reale : “partimos dessa ideia, a 
nosso ver básica, de que a pessoa humana é o valor-fonte de todos 
os valores. O homem, como ser natural biopsíquico, é apenas um 
indivíduo entre outros indivíduos, um ente animal entre os demais 
da mesma espécie. O homem, considerado na sua objetividade es-
piritual, enquanto ser que só realiza no sentido de seu dever ser, é o 
que chamamos de pessoa. Só o homem possui a dignidade originá-
ria de ser enquanto deve ser, pondo-se essencialmente como razão 
determinante do processo histórico”. 

Quando a Constituição Federal assegura a dignidade da pes-
soa humana como um dos fundamentos da República, faz emergir 
uma nova concepção de proteção de cada membro do seu povo. 
Tal ideologia de forte fulcro humanista guia a afirmação de todos os 
direitos fundamentais e confere a eles posição hierárquica superior 
às normas organizacionais do Estado, de modo que é o Estado que 
está para o povo, devendo garantir a dignidade de seus membros, 
e não o inverso.

1.4) Valores sociais do trabalho e da livre iniciativa
Quando o constituinte coloca os valores sociais do trabalho em 

paridade com a livre iniciativa fica clara a percepção de necessário 
equilíbrio entre estas duas concepções. De um lado, é necessário 
garantir direitos aos trabalhadores, notadamente consolidados nos 
direitos sociais enumerados no artigo 7º da Constituição; por outro 
lado, estes direitos não devem ser óbice ao exercício da livre ini-
ciativa, mas sim vetores que reforcem o exercício desta liberdade 
dentro dos limites da justiça social, evitando o predomínio do mais 
forte sobre o mais fraco.

Por livre iniciativa entenda-se a liberdade de iniciar a explora-
ção de atividades econômicas no território brasileiro, coibindo-se 
práticas de truste (ex.: monopólio). O constituinte não tem a inten-
ção de impedir a livre iniciativa, até mesmo porque o Estado na-
cional necessita dela para crescer economicamente e adequar sua 
estrutura ao atendimento crescente das necessidades de todos os 
que nele vivem. Sem crescimento econômico, nem ao menos é pos-
sível garantir os direitos econômicos, sociais e culturais afirmados 
na Constituição Federal como direitos fundamentais.

No entanto, a exploração da livre iniciativa deve se dar de ma-
neira racional, tendo em vista os direitos inerentes aos trabalhado-
res, no que se consolida a expressão “valores sociais do trabalho”. A 
pessoa que trabalha para aquele que explora a livre iniciativa deve 
ter a sua dignidade respeitada em todas as suas dimensões, não 
somente no que tange aos direitos sociais, mas em relação a todos 
os direitos fundamentais afirmados pelo constituinte.

A questão resta melhor delimitada no título VI do texto cons-
titucional, que aborda a ordem econômica e financeira: “Art. 170. 
A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano 
e na livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência dig-
na, conforme os ditames da justiça social, observados os seguintes 
princípios [...]”. Nota-se no caput a repetição do fundamento repu-
blicano dos valores sociais do trabalho e da livre iniciativa.

Por sua vez, são princípios instrumentais para a efetivação des-
te fundamento, conforme previsão do artigo 1º e do artigo 170, am-
bos da Constituição, o princípio da livre concorrência (artigo 170, IV, 
CF), o princípio da busca do pleno emprego (artigo 170, VIII, CF) e 
o princípio do tratamento favorecido para as empresas de peque-
no porte constituídas sob as leis brasileiras e que tenham sua sede 
e administração no País (artigo 170, IX, CF). Ainda, assegurando a 
livre iniciativa no exercício de atividades econômicas, o parágrafo 
único do artigo 170 prevê: “é assegurado a todos o livre exercício de 
qualquer atividade econômica, independentemente de autorização 
de órgãos públicos, salvo nos casos previstos em lei”.

1.5) Pluralismo político
A expressão pluralismo remete ao reconhecimento da multi-

plicidade de ideologias culturais, religiosas, econômicas e sociais 
no âmbito de uma nação. Quando se fala em pluralismo político, 
afirma-se que mais do que incorporar esta multiplicidade de ideo-
logias cabe ao Estado nacional fornecer espaço para a manifestação 
política delas.

Sendo assim, pluralismo político significa não só respeitar a 
multiplicidade de opiniões e ideias, mas acima de tudo garantir a 
existência dela, permitindo que os vários grupos que compõem os 
mais diversos setores sociais possam se fazer ouvir mediante a li-
berdade de expressão, manifestação e opinião, bem como possam 
exigir do Estado substrato para se fazerem subsistir na sociedade.

Pluralismo político vai além do pluripartidarismo ou multipar-
tidarismo, que é apenas uma de suas consequências e garante que 
mesmo os partidos menores e com poucos representantes sejam 
ouvidos na tomada de decisões políticas, porque abrange uma ver-
dadeira concepção de multiculturalidade no âmbito interno.
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2) Separação dos Poderes
A separação de Poderes é inerente ao modelo do Estado De-

mocrático de Direito, impedindo a monopolização do poder e, por 
conseguinte, a tirania e a opressão. Resta garantida no artigo 2º da 
Constituição Federal com o seguinte teor: 

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos en-
tre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário. 

A separação de Poderes é inerente ao modelo do Estado De-
mocrático de Direito, impedindo a monopolização do poder e, por 
conseguinte, a tirania e a opressão. Resta garantida no artigo 2º da 
Constituição Federal com o seguinte teor: “Art. 2º São Poderes da 
União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, o Exe-
cutivo e o Judiciário”. Se, por um lado, o Estado é uno, até mesmo 
por se legitimar na soberania popular; por outro lado, é necessária 
a divisão de funções das atividades estatais de maneira equilibrada, 
o que se faz pela divisão de Poderes.

O constituinte afirma que estes poderes são independentes e 
harmônicos entre si. Independência significa que cada qual possui 
poder para se autogerir, notadamente pela capacidade de organi-
zação estrutural (criação de cargos e subdivisões) e orçamentária 
(divisão de seus recursos conforme legislação por eles mesmos ela-
borada). Harmonia significa que cada Poder deve respeitar os limi-
tes de competência do outro e não se imiscuir indevidamente em 
suas atividades típicas.

A noção de separação de Poderes começou a tomar forma com 
o ideário iluminista. Neste viés, o Iluminismo lançou base para os 
dois principais eventos que ocorreram no início da Idade Contem-
porânea, quais sejam as Revoluções Francesa e Industrial. Entre os 
pensadores que lançaram as ideias que vieram a ser utilizadas no 
ideário das Revoluções Francesa e Americana se destacam Locke, 
Montesquieu e Rousseau, sendo que Montesquieu foi o que mais 
trabalhou com a concepção de separação dos Poderes.

Montesquieu (1689 – 1755) avançou nos estudos de Locke, que 
também entendia necessária a separação dos Poderes, e na obra O 
Espírito das Leis estabeleceu em definitivo a clássica divisão de po-
deres: Executivo, Legislativo e Judiciário. O pensador viveu na Fran-
ça, numa época em que o absolutismo estava cada vez mais forte.

O objeto central da principal obra de Montesquieu não é a lei 
regida nas relações entre os homens, mas as leis e instituições cria-
das pelos homens para reger as relações entre os homens. Segundo 
Montesquieu , as leis criam costumes que regem o comportamento 
humano, sendo influenciadas por diversos fatores, não apenas pela 
razão.

Quanto à fonte do poder, diferencia-se, segundo Montesquieu , 
do modo como se dará o seu exercício, uma vez que o poder emana 
do povo, apto a escolher mas inapto a governar, sendo necessário 
que seu interesse seja representado conforme sua vontade.

Montesquieu estabeleceu como condição do Estado de Direito 
a separação dos Poderes em Legislativo, Judiciário e Executivo – que 
devem se equilibrar –, servindo o primeiro para a elaboração, a cor-
reção e a ab-rogação de leis, o segundo para a promoção da paz e 
da guerra e a garantia de segurança, e o terceiro para julgar (mesmo 
os próprios Poderes).

Ao modelo de repartição do exercício de poder por intermédio 
de órgãos ou funções distintas e independentes de forma que um 
desses não possa agir sozinho sem ser limitado pelos outros confe-
re-se o nome de sistema de freios e contrapesos (no inglês, checks 
and balances).

3) Objetivos fundamentais
O constituinte trabalha no artigo 3º da Constituição Federal 

com os objetivos da República Federativa do Brasil, nos seguintes 
termos: 

Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Fede-
rativa do Brasil: 

I - construir uma sociedade livre, justa e solidária; 
II - garantir o desenvolvimento nacional; 
III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigual-

dades sociais e regionais; 
IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, 

raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação.

3.1) Construir uma sociedade livre, justa e solidária
O inciso I do artigo 3º merece destaque ao trazer a expres-

são “livre, justa e solidária”, que corresponde à tríade liberdade, 
igualdade e fraternidade. Esta tríade consolida as três dimensões 
de direitos humanos: a primeira dimensão, voltada à pessoa como 
indivíduo, refere-se aos direitos civis e políticos; a segunda dimen-
são, focada na promoção da igualdade material, remete aos direitos 
econômicos, sociais e culturais; e a terceira dimensão se concentra 
numa perspectiva difusa e coletiva dos direitos fundamentais. 

Sendo assim, a República brasileira pretende garantir a preser-
vação de direitos fundamentais inatos à pessoa humana em todas 
as suas dimensões, indissociáveis e interconectadas. Daí o texto 
constitucional guardar espaço de destaque para cada uma destas 
perspectivas. 

3.2) Garantir o desenvolvimento nacional
Para que o governo possa prover todas as condições necessá-

rias à implementação de todos os direitos fundamentais da pessoa 
humana mostra-se essencial que o país se desenvolva, cresça eco-
nomicamente, de modo que cada indivíduo passe a ter condições 
de perseguir suas metas.

3.3) Erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desi-
gualdades sociais e regionais

Garantir o desenvolvimento econômico não basta para a cons-
trução de uma sociedade justa e solidária. É necessário ir além e 
nunca perder de vista a perspectiva da igualdade material. Logo, a 
injeção econômica deve permitir o investimento nos setores menos 
favorecidos, diminuindo as desigualdades sociais e regionais e pau-
latinamente erradicando a pobreza. 

O impacto econômico deste objetivo fundamental é tão rele-
vante que o artigo 170 da Constituição prevê em seu inciso VII a 
“redução das desigualdades regionais e sociais” como um princípio 
que deve reger a atividade econômica. A menção deste princípio 
implica em afirmar que as políticas públicas econômico-financeiras 
deverão se guiar pela busca da redução das desigualdades, forne-
cendo incentivos específicos para a exploração da atividade econô-
mica em zonas economicamente marginalizadas.

3.4) Promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, 
raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação

Ainda no ideário de justiça social, coloca-se o princípio da 
igualdade como objetivo a ser alcançado pela República brasileira. 
Sendo assim, a república deve promover o princípio da igualdade e 
consolidar o bem comum. Em verdade, a promoção do bem comum 
pressupõe a prevalência do princípio da igualdade.

Sobre o bem de todos, isto é, o bem comum, o filósofo Jacques 
Maritain ressaltou que o fim da sociedade é o seu bem comum, mas 
esse bem comum é o das pessoas humanas, que compõem a socie-
dade. Com base neste ideário, apontou as características essenciais 
do bem comum: redistribuição, pela qual o bem comum deve ser 
redistribuído às pessoas e colaborar para o desenvolvimento delas; 
respeito à autoridade na sociedade, pois a autoridade é necessária 
para conduzir a comunidade de pessoas humanas para o bem co-
mum; moralidade, que constitui a retidão de vida, sendo a justiça e 
a retidão moral elementos essenciais do bem comum.
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4) Princípios de relações internacionais (artigo 4º)
O último artigo do título I trabalha com os princípios que regem 

as relações internacionais da República brasileira: 

Art. 4º A República Federativa do Brasil rege-se nas suas rela-
ções internacionais pelos seguintes princípios: 

I - independência nacional; 
II - prevalência dos direitos humanos; 
III - autodeterminação dos povos; 
IV - não-intervenção; 
V - igualdade entre os Estados; 
VI - defesa da paz; 
VII - solução pacífica dos conflitos; 
VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo; 
IX - cooperação entre os povos para o progresso da humani-

dade; 
X - concessão de asilo político. 
Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará a in-

tegração econômica, política, social e cultural dos povos da América 
Latina, visando à formação de uma comunidade latino-americana 
de nações.

De maneira geral, percebe-se na Constituição Federal a com-
preensão de que a soberania do Estado nacional brasileiro não per-
mite a sobreposição em relação à soberania dos demais Estados, 
bem como de que é necessário respeitar determinadas práticas ine-
rentes ao direito internacional dos direitos humanos.

4.1) Independência nacional
A formação de uma comunidade internacional não significa a 

eliminação da soberania dos países, mas apenas uma relativização, 
limitando as atitudes por ele tomadas em prol da preservação do 
bem comum e da paz mundial. Na verdade, o próprio compromisso 
de respeito aos direitos humanos traduz a limitação das ações esta-
tais, que sempre devem se guiar por eles. Logo, o Brasil é um país 
independente, que não responde a nenhum outro, mas que como 
qualquer outro possui um dever para com a humanidade e os direi-
tos inatos a cada um de seus membros.

4.2) Prevalência dos direitos humanos
O Estado existe para o homem e não o inverso. Portanto, toda 

normativa existe para a sua proteção como pessoa humana e o Es-
tado tem o dever de servir a este fim de preservação. A única for-
ma de fazer isso é adotando a pessoa humana como valor-fonte de 
todo o ordenamento, o que somente é possível com a compreensão 
de que os direitos humanos possuem uma posição prioritária no 
ordenamento jurídico-constitucional.

Conceituar direitos humanos é uma tarefa complicada, mas, 
em síntese, pode-se afirmar que direitos humanos são aqueles ine-
rentes ao homem enquanto condição para sua dignidade que usual-
mente são descritos em documentos internacionais para que sejam 
mais seguramente garantidos. A conquista de direitos da pessoa 
humana é, na verdade, uma busca da dignidade da pessoa humana.

4.3) Autodeterminação dos povos
A premissa dos direitos políticos é a autodeterminação dos po-

vos. Neste sentido, embora cada Estado tenha obrigações de direi-
to internacional que deve respeitar para a adequada consecução 
dos fins da comunidade internacional, também tem o direito de se 
autodeterminar, sendo que tal autodeterminação é feita pelo seu 
povo.

Se autodeterminar significa garantir a liberdade do povo na 
tomada das decisões políticas, logo, o direito à autodeterminação 
pressupõe a exclusão do colonialismo. Não se aceita a ideia de que 
um Estado domine o outro, tirando a sua autodeterminação.

4.4) Não-intervençãoPor não-intervenção entenda-se que o 
Estado brasileiro irá respeitar a soberania dos demais Estados na-
cionais. Sendo assim, adotará práticas diplomáticas e respeitará as 
decisões políticas tomadas no âmbito de cada Estado, eis que são 
paritários na ordem internacional.

4.5) Igualdade entre os Estados
Por este princípio se reconhece uma posição de paridade, ou seja, 

de igualdade hierárquica, na ordem internacional entre todos os Es-
tados. Em razão disso, cada Estado possuirá direito de voz e voto na 
tomada de decisões políticas na ordem internacional em cada organi-
zação da qual faça parte e deverá ter sua opinião respeitada.

4.6) Defesa da paz
O direito à paz vai muito além do direito de viver num mundo 

sem guerras, atingindo o direito de ter paz social, de ver seus direi-
tos respeitados em sociedade. Os direitos e liberdades garantidos 
internacionalmente não podem ser destruídos com fundamento 
nas normas que surgiram para protegê-los, o que seria controverso. 
Em termos de relações internacionais, depreende-se que deve ser 
sempre priorizada a solução amistosa de conflitos.

4.7) Solução pacífica dos conflitos
Decorrendo da defesa da paz, este princípio remete à necessi-

dade de diplomacia nas relações internacionais. Caso surjam confli-
tos entre Estados nacionais, estes deverão ser dirimidos de forma 
amistosa.

Negociação diplomática, serviços amistosos, bons ofícios, me-
diação, sistema de consultas, conciliação e inquérito são os meios 
diplomáticos de solução de controvérsias internacionais, não ha-
vendo hierarquia entre eles. Somente o inquérito é um procedi-
mento preliminar e facultativo à apuração da materialidade dos 
fatos, podendo servir de base para qualquer meio de solução de 
conflito . Conceitua Neves : 

- “Negociação diplomática é a forma de autocomposição em 
que os Estados oponentes buscam resolver suas divergências de 
forma direta, por via diplomática”;

- “Serviços amistosos é um meio de solução pacífica de conflito, 
sem aspecto oficial, em que o governo designa um diplomada para 
sua conclusão”;

- “Bons ofícios constituem o meio diplomático de solução pací-
fica de controvérsia internacional, em que um Estado, uma organi-
zação internacional ou até mesmo um chefe de Estado apresenta-se 
como moderador entre os litigantes”;

- “Mediação define-se como instituto por meio do qual uma 
terceira pessoa estranha à contenda, mas aceita pelos litigantes, de 
forma voluntária ou em razão de estipulação anterior, toma conhe-
cimento da divergência e dos argumentos sustentados pelas partes, 
e propõe uma solução pacífica sujeita à aceitação destas”;

- “Sistema de Consultas constitui-se em meio diplomático de 
solução de litígios em que os Estados ou organizações internacio-
nais sujeitam-se, sem qualquer interferência pessoal externa, a en-
contros periódicos com o objetivo de compor suas divergências”.

4.8) Repúdio ao terrorismo e ao racismo
Terrorismo é o uso de violência através de ataques localizados 

a elementos ou instalações de um governo ou da população civil, 
de modo a incutir medo, terror, e assim obter efeitos psicológicos 
que ultrapassem largamente o círculo das vítimas, incluindo, antes, 
o resto da população do território. 

Racismo é a prática de atos discriminatórios baseados em di-
ferenças étnico-raciais, que podem consistirem violência física ou 
psicológica direcionada a uma pessoa ou a um grupo de pessoas 
pela simples questão biológica herdada por sua raça ou etnia.
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Sendo o Brasil um país que prega o pacifismo e que é assumida-
mente pluralista, ambas práticas são consideradas vis e devem ser 
repudiadas pelo Estado nacional. 

4.9) Cooperação entre os povos para o progresso da huma-
nidade

A cooperação internacional deve ser especialmente econômica 
e técnica, a fim de conseguir progressivamente a plena efetividade 
dos direitos humanos fundamentais internacionalmente reconhe-
cidos. 

Os países devem colaborar uns com os outros, o que é possível 
mediante a integração no âmbito de organizações internacionais 
específicas, regionais ou globais.

Em relação a este princípio, o artigo 4º se aprofunda em seu 
parágrafo único, destacando a importância da cooperação brasileira 
no âmbito regional: “A República Federativa do Brasil buscará a in-
tegração econômica, política, social e cultural dos povos da América 
Latina, visando à formação de uma comunidade latino-americana 
de nações”. Neste sentido, o papel desempenhado no MERCOSUL.

4.10) Concessão de asilo político
Direito de asilo é o direito de buscar abrigo em outro país quan-

do naquele do qual for nacional estiver sofrendo alguma persegui-
ção. Tal perseguição não pode ter motivos legítimos, como a prática 
de crimes comuns ou de atos atentatórios aos princípios das Nações 
Unidas, o que subverteria a própria finalidade desta proteção. Em 
suma, o que se pretende com o direito de asilo é evitar a consoli-
dação de ameaças a direitos humanos de uma pessoa por parte da-
queles que deveriam protegê-los – isto é, os governantes e os entes 
sociais como um todo –, e não proteger pessoas que justamente 
cometeram tais violações.

“Sendo direito humano da pessoa refugiada, é obrigação do 
Estado asilante conceder o asilo. Entretanto, prevalece o entendi-
mento que o Estado não tem esta obrigação, nem de fundamentar 
a recusa. A segunda parte deste artigo permite a interpretação no 
sentido de que é o Estado asilante que subjetivamente enquadra o 
refugiado como asilado político ou criminoso comum”.

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS (ARTS. 
5º AO 13)

TÍTULO II
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS

O título II da Constituição Federal é intitulado “Direitos e Ga-
rantias fundamentais”, gênero que abrange as seguintes espécies 
de direitos fundamentais: direitos individuais e coletivos (art. 5º, 
CF), direitos sociais (genericamente previstos no art. 6º, CF), direi-
tos da nacionalidade (artigos 12 e 13, CF) e direitos políticos (artigos 
14 a 17, CF). 

Em termos comparativos à clássica divisão tridimensional dos 
direitos humanos, os direitos individuais (maior parte do artigo 5º, 
CF), os direitos da nacionalidade e os direitos políticos se encaixam 
na primeira dimensão (direitos civis e políticos); os direitos sociais 
se enquadram na segunda dimensão (direitos econômicos, sociais 
e culturais) e os direitos coletivos na terceira dimensão. Contudo, 
a enumeração de direitos humanos na Constituição vai além dos 
direitos que expressamente constam no título II do texto constitu-
cional.

Os direitos fundamentais possuem as seguintes características 
principais:

a) Historicidade: os direitos fundamentais possuem antece-
dentes históricos relevantes e, através dos tempos, adquirem novas 
perspectivas. Nesta característica se enquadra a noção de dimen-
sões de direitos.

b) Universalidade: os direitos fundamentais pertencem a to-
dos, tanto que apesar da expressão restritiva do caput do artigo 5º 
aos brasileiros e estrangeiros residentes no país tem se entendido 
pela extensão destes direitos, na perspectiva de prevalência dos di-
reitos humanos.

c) Inalienabilidade: os direitos fundamentais não possuem 
conteúdo econômico-patrimonial, logo, são intransferíveis, inego-
ciáveis e indisponíveis, estando fora do comércio, o que evidencia 
uma limitação do princípio da autonomia privada.

d) Irrenunciabilidade: direitos fundamentais não podem ser 
renunciados pelo seu titular devido à fundamentalidade material 
destes direitos para a dignidade da pessoa humana.

e) Inviolabilidade: direitos fundamentais não podem deixar de 
ser observados por disposições infraconstitucionais ou por atos das 
autoridades públicas, sob pena de nulidades.

f) Indivisibilidade: os direitos fundamentais compõem um úni-
co conjunto de direitos porque não podem ser analisados de manei-
ra isolada, separada.

g) Imprescritibilidade: os direitos fundamentais não se perdem 
com o tempo, não prescrevem, uma vez que são sempre exercíveis 
e exercidos, não deixando de existir pela falta de uso (prescrição).

h) Relatividade: os direitos fundamentais não podem ser uti-
lizados como um escudo para práticas ilícitas ou como argumento 
para afastamento ou diminuição da responsabilidade por atos ilíci-
tos, assim estes direitos não são ilimitados e encontram seus limites 
nos demais direitos igualmente consagrados como humanos.

Direitos e deveres individuais e coletivos
O capítulo I do título II é intitulado “direitos e deveres indivi-

duais e coletivos”. Da própria nomenclatura do capítulo já se extrai 
que a proteção vai além dos direitos do indivíduo e também abran-
ge direitos da coletividade. A maior parte dos direitos enumerados 
no artigo 5º do texto constitucional é de direitos individuais, mas 
são incluídos alguns direitos coletivos e mesmo remédios constitu-
cionais próprios para a tutela destes direitos coletivos (ex.: manda-
do de segurança coletivo).

1) Brasileiros e estrangeiros
O caput do artigo 5º aparenta restringir a proteção conferida 

pelo dispositivo a algumas pessoas, notadamente, “aos brasileiros 
e aos estrangeiros residentes no País”. No entanto, tal restrição é 
apenas aparente e tem sido interpretada no sentido de que os di-
reitos estarão protegidos com relação a todas as pessoas nos limites 
da soberania do país. 

Em razão disso, por exemplo, um estrangeiro pode ingressar 
com habeas corpus ou mandado de segurança, ou então intentar 
ação reivindicatória com relação a imóvel seu localizado no Brasil 
(ainda que não resida no país). 

Somente alguns direitos não são estendidos a todas as pessoas. 
A exemplo, o direito de intentar ação popular exige a condição de ci-
dadão, que só é possuída por nacionais titulares de direitos políticos. 

2) Relação direitos-deveres
O capítulo em estudo é denominado “direitos e garantias de-

veres e coletivos”, remetendo à necessária relação direitos-deve-
res entre os titulares dos direitos fundamentais. Acima de tudo, 
o que se deve ter em vista é a premissa reconhecida nos direitos 
fundamentais de que não há direito que seja absoluto, correspon-
dendo-se para cada direito um dever. Logo, o exercício de direitos 
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PROCESSOS: CONCEITO, ESPÉCIES, TIPOS DE PROCEDI-
MENTO; DISTRIBUIÇÃO, AUTUAÇÃO E REGISTRO; PRO-

TOCOLO; PETIÇÃO INICIAL; NUMERAÇÃO E RUBRICA 
DAS FOLHAS NOS AUTOS; GUARDA, CONSERVAÇÃO 

E RESTAURAÇÃO DOS AUTOS; EXAME EM CARTÓRIO, 
MANIFESTAÇÃO E VISTA; RETIRADA DOS AUTOS PELO 

ADVOGADO; CARGA, BAIXA, CONCLUSÃO, RECEBI-
MENTO, REMESSA, ASSENTADA, JUNTADA E PUBLICA-
ÇÃO; LAVRATURA DE AUTOS E CERTIDÕES EM GERAL; 

TRASLADO; CONTESTAÇÃO

Conceito de Processo

Como já é sabido, é garantido a todos o acesso à justiça, o 
direito de obter uma resposta do poder judiciário a todos os re-
querimentos formulados. Desde o momento em que é proposta a 
demanda, haverá a formação de um processo, que é o instrumento 
da jurisdição.

É por meio dele que o Poder Judiciário poderá dar a resposta 
solicitada. É o meio pelo qual o juiz poderá aplicar a lei ao caso 
concreto.

O processo contém um aspecto objetivo e um subjetivo. Ob-
jetivo, pois é constituído por um conjunto de atos ordenadamente 
encadeados e previamente previstos em lei, que se destinam a um 
fim determinado: a prestação jurisdicional.

Para que ela seja alcançada, há um procedimento, que pressu-
põe um encadeamento de atos se sucedendo no tempo: a apresen-
tação da petição inicial, o recebimento, a citação do réu, a resposta, 
o saneamento ou julgamento antecipado, as provas e o julgamento. 
E o subjetivo: o processo estabelece uma relação entre o juiz e as 
partes, autor e réu, que também se prolonga no tempo, implicando 
deveres, ônus, faculdades e direitos de cada um.

Daí dizer-se que todo processo é integrado pelas noções de 
procedimento, e de relação jurídica processual.

O processo é instrumento abstrato, isto é, não tem realidade 
corpórea. Não se confunde com os autos. Muitos dos atos proces-
suais são reduzidos a escrito e reunidos em um ou mais volumes, 
aos quais se dá o nome de autos.

Mas estes são apenas as materializações de alguns atos do pro-
cesso, não o processo em si. 

Espécies de Processo

A diversidade de tipos de processo se justifica pela variedade 
de espécies de pretensão que podem ser formuladas em juízo. O 
processo classifica-se de acordo com o tipo de tutela postulada.

Pode-se classificar os processos da mesma maneira que as 
ações:

→ De Conhecimento, em que se busca uma tutela cognitiva, 
para que o juiz diga o direito (a prestação jurisdicional, preenchidas 
as condições, virá como sentença de mérito);

→ De Execução, em que a pretensão não é mais o acertamento 
do direito, mas a sua satisfação.

A cada tipo corresponde uma forma de “crise”.

Ao processo de conhecimento, a “crise” de acertamento ou 
de certeza, que decorre da dúvida sobre quem tem efetivamente o 
direito disputado; ao processo de execução, a “crise” de inadimple-
mento, em razão de o executado não satisfazer espontaneamente a 
pretensão do exequente.

Nos processos de conhecimento, por sua vez, será possível pos-
tular tutelas condenatórias, declaratórias ou constitutivas. Nas pri-
meiras, postula-se sentença que condene o réu ao cumprimento de 
uma obrigação de pagar, fazer, não fazer ou entregar coisa.

Nas segundas, obter uma certeza sobre a existência ou não de 
determinada relação jurídica. E, nas terceiras, a constituição ou des-
constituição de uma relação jurídica.

Tipos de Procedimento

Enquanto o processo engloba todo o conjunto de atos que se 
alonga no tempo, estabelecendo uma relação duradoura entre os 
personagens da relação processual, o procedimento consiste na for-
ma pela qual a lei determina que tais atos sejam encadeados.

Os procedimentos podem ser:
→ Comuns;
→ Especiais.
O comum segue sempre o mesmo padrão; os especiais o são 

cada um à sua maneira. O CPC, no Livro I, Título I, da Parte Especial, 
cuida do procedimento comum.

No mesmo livro, Título III, cuida dos numerosos procedimentos 
especiais, estabelecendo o que cada qual tem de peculiar.

Os processos que observarão o procedimento comum são 
identificados por exclusão: todos aqueles para os quais a lei não 
tenha previsto o especial.

O procedimento comum adquire especial relevância por força 
do que dispõe o art. 318, parágrafo único, do CPC: “O procedimento 
comum aplica-se subsidiariamente aos demais procedimentos espe-
ciais e ao processo de execução”.

O CPC trata do procedimento comum a partir do art. 319, di-
vidindo-o em quatro fases: a postulatória, na qual o autor formula 
sua pretensão por meio da petição inicial e o réu apresenta a sua 
resposta; a ordinatória, em que o juiz saneia o processo e aprecia 
os requerimentos de provas formulados pelas partes; a instrutória, 
em que são produzidas as provas necessárias ao convencimento do 
juiz; e a decisória.

Distribuição, Autuação e Registro

Distribuição e Registro
Onde houver mais de um juízo competente para o conhecimen-

to de determinada ação, haverá Distribuição (CPC, art. 284); a partir 
dela, considera-se prevento o juízo (CPC, art. 59).

Há dois tipos de distribuição: a por dependência, que cabe nas 
hipóteses do art. 286, do CPC; e a livre, que caberá sempre que não 
existir razão para a dependência.

Feita a distribuição, que deverá cumprir as exigências dos arti-
gos 287 e 290, do CPC, o processo será registrado.

Autuação
A Autuação (Artigos 206 e 207 do CPC) é o primeiro ato de do-

cumentação do processo, em que depois de registrada na distribui-
ção ou de despachada pelo juiz, a petição inicial vai ao escrivão ou 
ao chefe de secretaria.

Protocolo
O registro e a distribuição são feitos logo após a propositura da 

ação, que ocorre com o protocolo da petição inicial (art. 312 CPC).

Petição Inicial
É o ato que dá início ao processo, e define os contornos subje-

tivo e objetivo da lide, dos quais o juiz não poderá desbordar. É por 
meio dela que será possível apurar os elementos identificadores da 
ação: as partes, o pedido e a causa de pedir.
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Daí a sua importância para o processo e a necessidade de um 
exame particularmente acurado pelo juiz, antes de determinar a 
citação do réu, uma vez que até então será possível eventual cor-
reção ou emenda, o que, depois da resposta do réu, dependerá de 
seu consentimento.

Os requisitos da petição inicial vêm enumerados nos artigos 
319 e 320 do CPC. O primeiro indica quais são os requisitos intrín-
secos da própria petição inicial; o segundo diz respeito a eventuais 
documentos que devam necessariamente acompanhá-la.

Numeração e Rubrica das folhas nos autos

Compete ao escrivão ou ao chefe de secretaria numerar e ru-
bricar todas as folhas dos autos principais e suplementares. É facul-
tado, também, às partes, ao procurador, ao membro do Ministério 
Público, ao defensor público e aos auxiliares da justiça rubricar as 
folhas correspondentes aos atos em que intervierem (Artigo 207 
CPC)

Guarda, Conservação e Restauração dos autos

Qualquer dos sujeitos processuais que tiver dado causa ao 
desaparecimento dos autos será responsabilizado e arcará com as 
devidas custas, já que a Guarda e Conservação com os autos é res-
ponsabilidade de qualquer das partes (Artigos 712 a 718 CPC).

A Restauração de autos visa recompor autos extraviados ou da-
nificados e ainda responsabilizar o autor do dano.

Exame em cartório, manifestação e vista; retirada dos autos 
pelo advogado, carga

CPC, Art. 107. O advogado tem direito a:
I - examinar, em cartório de fórum e secretaria de tribunal, 

mesmo sem procuração, autos de qualquer processo, independen-
temente da fase de tramitação, assegurados a obtenção de cópias e 
o registro de anotações, salvo na hipótese de segredo de justiça, nas 
quais apenas o advogado constituído terá acesso aos autos;

II - requerer, como procurador, vista dos autos de qualquer pro-
cesso, pelo prazo de 5 (cinco) dias;

III - retirar os autos do cartório ou da secretaria, pelo prazo le-
gal, sempre que neles lhe couber falar por determinação do juiz, nos 
casos previstos em lei.

§ 1º Ao receber os autos, o advogado assinará carga em livro 
ou documento próprio.

Carga é a retirada dos autos do cartório judiciário a fim de pro-
mover o andamento do feito ou apenas peticionar no processo.

Baixa

A baixa dos autos é a expressão que tem como significado a 
devolução dos arquivos e documentos de um processo ao cartório. 
Ocorre também quando uma instância superior devolver os autos 
do processo ao juízo de origem da ação (Art. 1006 CPC)

Conclusão, Recebimento, Remessa

A Conclusão se dá por Remessa ou Retorno.

Remessa dos Autos Eletrônicos à Conclusão
O serventuário do cartório deverá remeter os autos conclusos 

no prazo de 01 (um) dia, assim que recebido os autos na fila inicial, 
conforme determinado no art. 228, caput, do CPC.

Retorno dos Autos da Conclusão
Concluída a atividade no gabinete, mediante a assinatura digi-

tal do juiz no documento produzido, os autos serão devolvidos ao 
cartório, ingressando, automaticamente, na fila.

Recebimento dos Autos

Refere-se a entrega dos autos do processo que estavam fora 
do cartório. O complemento é o nome do órgão/seção de onde o 
processo está vindo.

Assentada, Juntada e Publicação

Assentada é o termo em que se lança o depoimento das tes-
temunhas.

Juntada é o ato pelo qual, por meio de um termo, se introduz 
qualquer peça ou documento, nos autos do processo (Art. 208 CPC).

A Publicação tem como finalidade tornar público um ato, fato 
ou negócio trazido para o processo. Trata-se de uma etapa final, 
que traz publicidade e visibilidade tanto aos atos processuais como 
legislativos.

Lavratura de autos e certidões em geral

Lavratura de autos e certidões em geral refere-se à redução a 
escrito de um contrato, uma sentença, um termo judicial, uma tran-
sação por instrumento público (escritura) (Art. 714 CPC).

Traslado

Traslado de peça judicial é a movimentação, adição ou altera-
ção do auto judicial no âmbito da Secretaria do órgão judicial, isto é, 
incorporações, modificações das peças processuais como decisões, 
sentenças, petições, etc., ao auto do processo.

Contestação

A Contestação é a peça de defesa do réu, por meio da qual ele 
pode se contrapor ao pedido inicial. Nela, concentrará todos os argu-
mentos de resistência à pretensão formulada pelo autor, salvo aqueles 
que devem ser objeto de incidente próprio (Artigos 335 a 342 CPC).

TERMOS PROCESSUAIS CÍVEIS E CRIMINAIS E AUTOS: 
CONCEITOS, CONTEÚDO, FORMA E TIPOS

Conceito e conteúdo dos Termos Processuais

Os termos processuais são atos documentados do processo. A 
transformação do ato em documento se chama termo.

Ato Processual pode ser definido como a conduta humana vo-
luntária que tem relevância para o processo. Isso afasta os atos irre-
levantes e os que não se relacionem com o processo.

Os atos processuais distinguem-se dos atos jurídicos em geral 
em razão de sua ligação com um processo e a repercussão que têm 
sobre ele.

Também não se confundem com os fatos processuais, que são 
acontecimentos naturais, que podem ter grande relevância ou re-
percussão no processo, mas que não dependem de condutas hu-
manas.
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Forma dos Atos Processuais

A forma é o aspecto exterior pelo qual os atos processuais se 
apresentam. Como regra, acolheu-se entre nós o princípio da liber-
dade das formas, estabelecido no CPC, art. 188: “Os atos e os ter-
mos processuais independem de forma determinada, salvo quando 
a lei expressamente a exigir, considerando-se válidos os que, reali-
zados de outro modo, lhe preencham a finalidade essencial”.

Esse artigo contém duas regras importantes: a de que, salvo lei 
em contrário, a forma é livre; e a de que, mesmo quando há forma 
determinada por lei, o ato será válido se, tendo sido praticado por 
outro meio, alcançar a sua finalidade essencial.

Tipos de Atos Processuais

São várias as maneiras pelas quais se pode classificar um ato 
processual. Cada qual leva em consideração determinado critério. 
O CPC utiliza a classificação que leva em conta o sujeito, distinguin-
do entre Atos das Partes (Artigos 200 a 202 CPC) e Atos Judiciais 
(Artigos 203 a 205 CPC).

ATOS DO JUIZ: SENTENÇA, DECISÃO INTERLOCUTÓRIA 
E DESPACHO; ACÓRDÃO

Atos do Juiz

Os Pronunciamentos do Juiz são enumerados no art. 203 do 
CPC: sentença, decisão interlocutória e despachos. Além deles, o 
juiz pratica outros atos no curso do processo, como o interrogatório 
das partes, a colheita de depoimentos, a inspeção judicial e outros 
atos materiais.

Mas só os mencionados no art. 203 podem ser considerados 
pronunciamentos judiciais. Os demais são apenas atos materiais.

Sentenças

De acordo com o CPC, art. 203, § 1º, “ressalvadas as disposi-
ções expressas dos procedimentos especiais, sentença é o pronun-
ciamento por meio do qual o juiz, com fundamento nos artigos 485 
e 487, põe fim à fase cognitiva do procedimento comum, bem como 
extingue a execução”.

O art. 485 trata da extinção do processo sem resolução de mé-
rito. As hipóteses, se verificadas, porão fim ao processo.

Já o art. 487 cuida de situações em que há resolução de mérito, 
quando, em caso de procedência, não se porá fim ao processo, mas 
à fase cognitiva em que a sentença foi proferida, prosseguindo-se 
oportunamente com a fase de cumprimento de sentença.

O conceito de sentença formulado pela lei vale-se de seu pos-
sível conteúdo (artigos 485 e 487), mas é determinado, sobretudo, 
pela aptidão de pôr fim ao processo, ou à sua fase cognitiva. O con-
teúdo do pronunciamento não é determinante, pois, com a admis-
são do julgamento antecipado parcial do mérito, haverá também 
decisões interlocutórias de mérito.

Mas elas não poderão ser confundidas com a sentença, por-
que, sendo interlocutórias, são proferidas no curso do processo, 
sem pôr lhe fim e sem encerrar a fase cognitiva.

O prazo para o juiz proferir sentença é de 30 dias (art. 226, III, 
do CPC).

Decisão Interlocutória

Além das sentenças, o juiz profere outro tipo de ato, que tem 
conteúdo decisório. Distingue-se das sentenças por seu caráter in-
terlocutório, pelo fato de ser proferido no decurso de um processo, 
sem aptidão para finalizá-lo.

E sem, ainda, pôr fim à fase de conhecimento em primeiro grau 
de jurisdição. São as decisões interlocutórias.

Diferem dos despachos porque estes não têm conteúdo deci-
sório e não podem trazer nenhum prejuízo ou gravame às partes. 
Se o ato judicial for capaz de provocar prejuízo e não puser fim ao 
processo ou à fase de conhecimento, será decisão interlocutória, e 
não despacho.

O prazo para que o juiz profira decisões interlocutórias é de 10 
dias.

Despacho

Despachos de mero expediente são aqueles que servem para 
impulsionar o processo, mas não tem conteúdo decisório, sendo 
inaptos para trazer prejuízos às partes.

O prazo para que o juiz profira despachos no processo é de cin-
co dias.

Acórdão

O art. 204 ainda menciona, entre os pronunciamentos judiciais, 
os acórdãos, atribuindo essa denominação aos julgamentos dos Tri-
bunais. São decisões proferidas por órgão colegiado.

ATOS PROCESSUAIS: FORMA, NULIDADE, CLASSIFICA-
ÇÃO E PUBLICIDADE; PROCESSOS QUE CORREM EM 

SEGREDO DE JUSTIÇA

Forma dos Atos Processuais

O processo não é um fim em si mesmo, mas um instrumento 
do direito substancial. Quando a lei determina que o ato seja rea-
lizado de determinada forma, não tem em vista a formalidade ou 
solenidade em si, mas o alcance de determinado fim; se atingido 
por outro meio, ficará afastada qualquer nulidade.

Por exemplo: a lei determina que o réu seja citado e estabelece 
a forma pela qual isso deve ocorrer. Se for desrespeitada, mas o réu 
comparecer e apresentar contestação, não haverá nulidade, porque 
o objetivo do ato, dar ciência ao réu da existência do processo, per-
mitindo-lhe que se defenda, terá sido alcançado.

Nulidade

As Nulidades Processuais ocorrem quando o ato é praticado 
sem a observância de um requisito de validade. Distingue-se da ir-
regularidade, porque esta não provoca nenhuma consequência; e 
da ineficácia porque, a partir de determinado momento, será tam-
bém sanada.

No curso do processo, se o juiz detectar alguma nulidade, de-
terminará a correção, ordenando, se necessário, que o ato proces-
sual contaminado e os a ele interligados sejam refeitos.

Encerrado o processo, haverá ainda a possibilidade de, por 
meio de ação rescisória, reclamar de algumas nulidades. Mas, findo 
o prazo da rescisória, a nulidade será sanada.
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A ineficácia, por sua vez, não se sana nunca pelo simples trans-
curso do tempo, podendo ser arguida a qualquer tempo. O ato nulo 
produzirá efeitos e consequências processuais até que o juiz reco-
nheça o vício e declare a nulidade: enquanto isso, continuará eficaz.

Só podem ser qualificados de nulos os atos do juiz e dos seus 
auxiliares. Os das partes não o são propriamente: apenas, se não 
preencherem os requisitos legais, não produzirão os efeitos que vi-
savam alcançar.

A lei não enumera quais são as nulidades. Mas, de forma gené-
rica, aduz que serão nulos os atos que não respeitam determinado 
requisito legal.

Nulidades Absolutas ou Relativas
Em ambas, há inobservância de forma prescrita em lei. A dife-

rença é que, na absoluta, a forma terá sido imposta em observância 
ao interesse público, e na relativa, aos das próprias partes.

Classificação e Publicidade

O Art. 189 do CPC classifica os atos processuais como públicos, 
todavia elenca aqueles processos que tramitam em segredo de jus-
tiça.

Princípio da publicidade dos atos processuais
Este princípio vem expressamente garantido em dois artigos da 

Constituição Federal: no art. 5º, LX: “a lei só poderá restringir a pu-
blicidade dos atos processuais quando a defesa da intimidade ou o 
interesse social o exigirem”; e no art. 93, X: “as decisões administra-
tivas dos tribunais serão motivadas e em sessão pública...”.

Também o art. 11, caput, primeira parte, do CPC assegura a pu-
blicidade de todos os julgamentos dos órgãos do Poder Judiciário.

A publicidade é mecanismo de controle das decisões judiciais. 
A sociedade tem o direito de conhecê-las, para poder fiscalizar os 
seus juízes e tribunais.

Mas a própria Constituição reconhece que, em alguns casos, 
ela pode tornar-se nociva, quando então poderá ser restringida por 
lei. O CPC regulamenta, no art. 189, quais as causas que correrão 
em segredo de justiça.

O segredo, evidentemente, só diz respeito a terceiros, pois não 
existe para os que figuram e atuam no processo. Haverá segredo de 
justiça nos processos:

→ em que o exigir o interesse público ou social (art. 189, I);
→ que dizem respeito a casamento, separação de corpos, di-

vórcio, separação, união estável, filiação, alimentos e guarda de 
crianças e adolescentes (art. 189, II);

→ em que constem dados protegidos pelo direito constitucio-
nal à intimidade (art. 189, III);

→ que versem sobre arbitragem, inclusive sobre cumprimento 
de carta arbitral, desde que a confidencialidade estipulada na arbi-
tragem seja comprovada perante o juízo (art. 189, IV).

Nos processos que correm em segredo de justiça, o direito de 
consultar os autos e de pedir certidões é restrito às partes e seus 
procuradores, mas o terceiro que demonstrar interesse jurídico 
pode requerer ao juiz certidão do dispositivo da sentença, bem 
como de inventário e de partilha resultantes de divórcio e separa-
ção (art. 189, §§ 1º e 2º).

Processos que correm em segredo de justiça

Como vimos no tópico acima, a publicidade do processo e dos 
atos processuais é garantida pela CF (art. 5º, LX) e regulamentada 
pelo art. 189 do CPC.

Quando o processo correr em segredo de justiça, só poderá ser 
consultado pelas partes, seus advogados, terceiros intervenientes 
admitidos no processo e pelo Ministério Público. Por isso, os atos 
de comunicação do processo (intimações e publicações de editais) 
serão cifrados, e o nome das partes não aparecerá na íntegra, mas 
abreviado.

O terceiro que demonstrar interesse jurídico e que não tenha 
intervindo no processo poderá requerer ao juiz certidão do disposi-
tivo da sentença, bem como de inventário e de partilha resultantes 
de divórcio ou separação.

O desrespeito ao sigilo que obriga a todos os participantes do 
processo poderá acarretar sanções administrativas e eventualmen-
te civis ao culpado, mas não nulidade processual.

CITAÇÃO E INTIMAÇÃO: CONCEITO, REQUISITOS, 
MODALIDADES DE CITAÇÃO: VIA POSTAL, MANDADO, 
POR EDITAL; CARTAS PRECATÓRIA, ROGATÓRIA E DE 
ORDEM. INTIMAÇÃO NA CAPITAL E NAS COMARCAS 

DO INTERIOR; INTIMAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO; 
CONTAGEM DO PRAZO DE INTIMAÇÃO

Conceito de Citação

Verificando que a petição inicial está em termos, o juiz determi-
nará a citação do réu, executado ou interessado. Trata-se de ato de 
comunicação fundamental, por meio do qual eles tomam conheci-
mento da existência do processo e têm a primeira oportunidade de 
manifestar-se e defender-se.

Citação é o ato pelo qual são convocados o réu, o executado ou 
o interessado para integrar a relação processual. Só a partir dela, a 
relação processual se completa: é pressuposto processual de eficá-
cia, como já visto.

É tal a sua importância que o legislador optou por conceituá-la 
(no art. 238), o que não faz, em regra, com os demais atos do pro-
cesso.

Requisitos

Como ato fundamental do processo, a citação há de ser feita 
na forma e com as formalidades determinadas por lei. O descum-
primento dos requisitos formais poderá invalidar o ato, tornando 
necessária a sua repetição.

Modalidades de Citação

De acordo com o art. 246 do CPC, a citação pode realizar-se por 
cinco modos: pelo correio, por oficial de justiça, pelo escrivão ou 
chefe de secretaria, se o citando comparecer em cartório, por edital 
ou por meio eletrônico.

Citação Via Postal (pelo correio)

A citação pelo correio é a forma prioritária de citação das pes-
soas naturais, das microempresas e das empresas de pequeno por-
te, embora a lei assegure ao autor a possibilidade de requerê-la sob 
outra forma (art. 247, V).

O legislador prestigiou a citação pelo correio dada a sua rapi-
dez, sobretudo quando dirigida a outras comarcas ou Estados.

O art. 247, no entanto, ressalva algumas situações, em que não 
será admitida: nas ações de Estado; quando o citando for incapaz; 
quando o citando for pessoa jurídica de direito público; quando o 
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citando residir em local não atendido pela entrega domiciliar de 
correspondência; ou quando o autor, justificadamente, a requerer 
de outra forma. Afora essas situações, a citação será feita por carta, 
que deverá ser encaminhada com aviso de recebimento.

Citação por Mandado (por oficial de justiça, pelo escrivão ou 
chefe de secretaria)

A citação por mandado é a feita por oficial de justiça, nas hipó-
teses previstas no CPC ou em lei; por exemplo, quando presentes 
as hipóteses dos incisos do art. 247, em que a citação pelo correio 
não se realiza (entre elas, está a de que o autor, justificadamente, 
requeira a citação por oficial de justiça).

O oficial procurará o citando e, onde o encontrar, fará a citação, 
lendo-lhe o mandado e entregando-lhe a contrafé. O oficial certifi-
cará se o réu recebeu ou recusou a contrafé e colherá a sua assina-
tura no mandado, certificando em caso de recusa.

O mandado deverá cumprir os requisitos exigidos pelo art. 250 
do CPC.

Citação por edital

A citação por edital é a forma de citação ficta que se aperfei-
çoa com a publicação de editais. Como eles são públicos e devem 
receber ampla divulgação, presume-se que o citando deles tenha 
tomado conhecimento.

Cabe em todos os tipos de processo, desde que preenchidos 
os requisitos do art. 256, o que inclui os processos de execução e 
ações monitórias.

Cartas Precatória, Rogatória e De Ordem

Carta Precatória
É a mais comum das formas de comunicação entre juízos que 

não têm relação de subordinação entre si. Quem a expede é o juízo 
deprecante; e quem a recebe, o deprecado.

É utilizada entre todos os tipos de juízos, não importando a que 
justiça pertençam, nem a que unidade da Federação.

São usadas para comunicação processual, como citação e inti-
mação de pessoas que residem noutra Comarca; para a colheita de 
provas, como ouvida de testemunhas que residem fora ou perícia 
sobre bens e coisas situadas em outro juízo; e para a realização de 
atos de apreensão judicial noutra Comarca.

Carta Rogatória
É o pedido de cooperação entre órgão jurisdicional brasileiro 

e órgão jurisdicional estrangeiro, seja para comunicação processu-
al, seja para prática de atos relacionados à instrução processual ou 
cumprimento de decisão interlocutória estrangeira devidamente 
homologada pelo STJ.

Carta De Ordem
É a emitida por um tribunal a órgão jurisdicional a ele vincula-

do, seja para colheita de provas, seja para atos de execução, ou para 
a prática de qualquer outro ato que houver de se realizar fora dos 
limites territoriais do local de sua sede.

Citação por meio eletrônico

O processo eletrônico foi introduzido em nosso ordenamento 
jurídico pela Lei n. 11.419/2006. De acordo com o art. 9º dessa lei, 
nessa espécie de processo todas as citações serão feitas por meio 
eletrônico. Mas, quando, por motivo técnico, isso for inviável, far-
-se-á pelos meios convencionais.

Intimação na capital e nas comarcas do interior; intimação do 
Ministério Público; contagem do prazo de intimação

Tal como a citação, a intimação também é conceituada pelo 
legislador, no art. 269: “Intimação é o ato pelo qual se dá ciência a 
alguém dos atos e dos termos do processo”.

Distingue-se da citação, em vários aspectos. Esta é sempre diri-
gida ao réu, executado ou ao interessado, ao passo que a intimação 
pode ser dirigida a qualquer das partes, seus advogados, auxilia-
res da justiça (peritos, depositários, testemunhas) ou a terceiros, a 
quem cumpre realizar determinado ato no processo.

E, enquanto a citação serve para dar ciência da existência do 
processo ao citando, chamado especificamente para integrar a re-
lação processual, a intimação serve para dar ciência, a alguém, de 
qualquer ato ou termo no curso do processo, para que faça ou deixe 
de fazer alguma coisa.

Há ainda outra diferença: a citação é feita pessoalmente ao ci-
tando (ou ao seu representante, em caso de incapacidade, ou ao 
seu procurador). Já a intimação é, em regra, dirigida ao advogado 
das partes, preferencialmente por via eletrônica, ou mediante pu-
blicação no órgão oficial de imprensa, salvo quando a lei exigir que 
seja pessoal, como ocorre, por exemplo, com a dirigida ao autor 
para dar andamento ao feito em cinco dias, sob pena de extinção 
sem resolução de mérito, ou com a dirigida às partes para prestar 
depoimento pessoal, sob pena de confissão.

As intimações, em suma, são dirigidas ao advogado para a prá-
tica de atos que exijam capacidade postulatória; e são dirigidas às 
partes, quando há determinação judicial para que elas, pessoal-
mente, façam ou deixem de fazer algo.

Estando o processo pendente, as intimações são efetuadas, de 
ofício, pelos auxiliares da justiça (CPC, art. 271). O art. 269, § 1º, 
autoriza, no entanto, que a intimação do advogado de uma parte 
seja feita pelo advogado da parte contrária, pelo correio, caso em 
que deverá ser juntada aos autos cópia do ofício de intimação e do 
aviso de recebimento.

Formas de intimação
A intimação pode ser feita:
→ por meio eletrônico;
→ pela publicação no Diário Oficial;
→ pelo correio;
→ por mandado, inclusive com hora certa em caso de ocultação;
→ por edital;

Intimação por meio eletrônico
É a forma preferencial de intimação, desde que sua efetivação 

seja possível, observado o disposto na Lei n. 11.419/2006.
As pessoas jurídicas públicas ou privadas, o Ministério Público, 

a Defensoria Pública e a Advocacia Pública deverão manter cadastro 
junto ao Poder Judiciário, que deverá ser aberto no prazo estabele-
cido nos arts. 1.050 e 1.051, para que possam receber as intimações 
por via eletrônica, mediante a utilização de portal próprio, caso em 
que será dispensada a publicação no Diário Oficial Eletrônico (art. 5º).

Nesse caso, a intimação se considerará feita no dia em que o 
intimando efetivar a consulta eletrônica ao teor da intimação, o que 
deverá ser feito no prazo máximo de dez dias corridos contados da 
data do envio da intimação, sob pena de considerar-se feita ao final 
desse prazo.

Intimação pelo “Diário Oficial”
Quando não for possível a intimação pela via eletrônica, a in-

timação pelo Diário Oficial é, em regra, a maneira pela qual são in-
timados os advogados, nas comarcas servidas por ele (arts. 272 e 
273 do CPC).
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CÓDIGO DE PROCESSO PENAL - DECRETO-LEI Nº 3.689, 
DE 3 DE OUTUBRO DE 1941

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941

Código de Processo Penal.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que Ihe 
confere o art. 180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:

LIVRO I
DO PROCESSO EM GERAL

TÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º O processo penal reger-se-á, em todo o território brasi-
leiro, por este Código, ressalvados:

I - os tratados, as convenções e regras de direito internacional;
II - as prerrogativas constitucionais do Presidente da República, 

dos ministros de Estado, nos crimes conexos com os do Presiden-
te da República, e dos ministros do Supremo Tribunal Federal, nos 
crimes de responsabilidade (Constituição, arts. 86, 89, § 2º, e 100);

III - os processos da competência da Justiça Militar;
IV - os processos da competência do tribunal especial (Consti-

tuição, art. 122, no 17);
V - os processos por crimes de imprensa.         (Vide ADPF nº 

130)
Parágrafo único.  Aplicar-se-á, entretanto, este Código aos pro-

cessos referidos nos nos. IV e V, quando as leis especiais que os 
regulam não dispuserem de modo diverso.

Art. 2º  A lei processual penal aplicar-se-á desde logo, sem pre-
juízo da validade dos atos realizados sob a vigência da lei anterior.

Art. 3º A lei processual penal admitirá interpretação extensiva 
e aplicação analógica, bem como o suplemento dos princípios ge-
rais de direito.

JUIZ DAS GARANTIAS
(INCLUÍDO PELA LEI Nº 13.964, DE 2019) 

  Art. 3º-A. O processo penal terá estrutura acusatória, vedadas 
a iniciativa do juiz na fase de investigação e a substituição da atua-
ção probatória do órgão de acusação.     (Incluído pela Lei nº 13.964, 
de 2019)       (Vigência)

Art. 3º-B. O juiz das garantias é responsável pelo controle da 
legalidade da investigação criminal e pela salvaguarda dos direitos 
individuais cuja franquia tenha sido reservada à autorização pré-
via do Poder Judiciário, competindo-lhe especialmente:     (Incluído 
pela Lei nº 13.964, de 2019)       (Vigência)

I - receber a comunicação imediata da prisão, nos termos do 
inciso LXII do caput do art. 5º da Constituição Federal;     (Incluído 
pela Lei nº 13.964, de 2019)       (Vigência)

II - receber o auto da prisão em flagrante para o controle da le-
galidade da prisão, observado o disposto no art. 310 deste Código;     
(Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)       (Vigência)

III - zelar pela observância dos direitos do preso, podendo de-
terminar que este seja conduzido à sua presença, a qualquer tem-
po;     (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)       (Vigência)

IV - ser informado sobre a instauração de qualquer investigação 
criminal;     (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)       (Vigência)

V - decidir sobre o requerimento de prisão provisória ou outra 
medida cautelar, observado o disposto no § 1º deste artigo;     (In-
cluído pela Lei nº 13.964, de 2019)       (Vigência)

VI - prorrogar a prisão provisória ou outra medida cautelar, bem 
como substituí-las ou revogá-las, assegurado, no primeiro caso, o 
exercício do contraditório em audiência pública e oral, na forma do 
disposto neste Código ou em legislação especial pertinente;    (In-
cluído pela Lei nº 13.964, de 2019)       (Vigência)

VII - decidir sobre o requerimento de produção antecipada de 
provas consideradas urgentes e não repetíveis, assegurados o con-
traditório e a ampla defesa em audiência pública e oral;    (Incluído 
pela Lei nº 13.964, de 2019)       (Vigência)

VIII - prorrogar o prazo de duração do inquérito, estando o in-
vestigado preso, em vista das razões apresentadas pela autoridade 
policial e observado o disposto no § 2º deste artigo;    (Incluído pela 
Lei nº 13.964, de 2019)       (Vigência)

IX - determinar o trancamento do inquérito policial quando 
não houver fundamento razoável para sua instauração ou prosse-
guimento;     (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)       (Vigência)

X - requisitar documentos, laudos e informações ao delegado 
de polícia sobre o andamento da investigação;     (Incluído pela Lei 
nº 13.964, de 2019)       (Vigência)

XI - decidir sobre os requerimentos de:    (Incluído pela Lei nº 
13.964, de 2019)       (Vigência)

a) interceptação telefônica, do fluxo de comunicações em siste-
mas de informática e telemática ou de outras formas de comunica-
ção;     (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)       (Vigência)

b) afastamento dos sigilos fiscal, bancário, de dados e telefôni-
co;     (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)       (Vigência)

c) busca e apreensão domiciliar;     (Incluído pela Lei nº 13.964, 
de 2019)       (Vigência)

d) acesso a informações sigilosas;    (Incluído pela Lei nº 13.964, 
de 2019)       (Vigência)

e) outros meios de obtenção da prova que restrinjam direitos 
fundamentais do investigado;    (Incluído pela Lei nº 13.964, de 
2019)       (Vigência)

XII - julgar o habeas corpus impetrado antes do oferecimento 
da denúncia;    (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)       (Vigência)

XIII - determinar a instauração de incidente de insanidade men-
tal;    (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)       (Vigência)

XIV - decidir sobre o recebimento da denúncia ou queixa, nos 
termos do art. 399 deste Código;    (Incluído pela Lei nº 13.964, de 
2019)       (Vigência)

XV - assegurar prontamente, quando se fizer necessário, o di-
reito outorgado ao investigado e ao seu defensor de acesso a todos 
os elementos informativos e provas produzidos no âmbito da inves-
tigação criminal, salvo no que concerne, estritamente, às diligências 
em andamento;    (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)       (Vigên-
cia)

XVI - deferir pedido de admissão de assistente técnico para 
acompanhar a produção da perícia;    (Incluído pela Lei nº 13.964, 
de 2019)       (Vigência)

XVII - decidir sobre a homologação de acordo de não perse-
cução penal ou os de colaboração premiada, quando formalizados 
durante a investigação;    (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)       
(Vigência)

XVIII - outras matérias inerentes às atribuições definidas no 
caput deste artigo.     (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)       (Vi-
gência)

§ 1º (VETADO).     (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)       (Vi-
gência)

§ 2º Se o investigado estiver preso, o juiz das garantias poderá, 
mediante representação da autoridade policial e ouvido o Ministé-
rio Público, prorrogar, uma única vez, a duração do inquérito por até 
15 (quinze) dias, após o que, se ainda assim a investigação não for 
concluída, a prisão será imediatamente relaxada.    (Incluído pela Lei 
nº 13.964, de 2019)       (Vigência)
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Art. 3º-C. A competência do juiz das garantias abrange todas 
as infrações penais, exceto as de menor potencial ofensivo, e cessa 
com o recebimento da denúncia ou queixa na forma do art. 399 
deste Código.   (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)       (Vigência)

§ 1º Recebida a denúncia ou queixa, as questões pendentes 
serão decididas pelo juiz da instrução e julgamento.    (Incluído pela 
Lei nº 13.964, de 2019)       (Vigência)

§ 2º As decisões proferidas pelo juiz das garantias não vincu-
lam o juiz da instrução e julgamento, que, após o recebimento da 
denúncia ou queixa, deverá reexaminar a necessidade das medidas 
cautelares em curso, no prazo máximo de 10 (dez) dias.    (Incluído 
pela Lei nº 13.964, de 2019)       (Vigência)

§ 3º Os autos que compõem as matérias de competência do 
juiz das garantias ficarão acautelados na secretaria desse juízo, à 
disposição do Ministério Público e da defesa, e não serão apensa-
dos aos autos do processo enviados ao juiz da instrução e julga-
mento, ressalvados os documentos relativos às provas irrepetíveis, 
medidas de obtenção de provas ou de antecipação de provas, que 
deverão ser remetidos para apensamento em apartado.  (Incluído 
pela Lei nº 13.964, de 2019)       (Vigência)

§ 4º Fica assegurado às partes o amplo acesso aos autos acau-
telados na secretaria do juízo das garantias.     (Incluído pela Lei nº 
13.964, de 2019)       (Vigência)

 Art. 3º-D. O juiz que, na fase de investigação, praticar qualquer 
ato incluído nas competências dos arts. 4º e 5º deste Código ficará 
impedido de funcionar no processo.     (Incluído pela Lei nº 13.964, 
de 2019)       (Vigência)

Parágrafo único. Nas comarcas em que funcionar apenas um 
juiz, os tribunais criarão um sistema de rodízio de magistrados, a 
fim de atender às disposições deste Capítulo.    (Incluído pela Lei nº 
13.964, de 2019)       (Vigência)

 Art. 3º-E. O juiz das garantias será designado conforme as nor-
mas de organização judiciária da União, dos Estados e do Distrito 
Federal, observando critérios objetivos a serem periodicamente di-
vulgados pelo respectivo tribunal.     (Incluído pela Lei nº 13.964, de 
2019)       (Vigência)

 Art. 3º-F. O juiz das garantias deverá assegurar o cumprimento 
das regras para o tratamento dos presos, impedindo o acordo ou 
ajuste de qualquer autoridade com órgãos da imprensa para explo-
rar a imagem da pessoa submetida à prisão, sob pena de responsa-
bilidade civil, administrativa e penal.     (Incluído pela Lei nº 13.964, 
de 2019)       (Vigência)

Parágrafo único. Por meio de regulamento, as autoridades de-
verão disciplinar, em 180 (cento e oitenta) dias, o modo pelo qual 
as informações sobre a realização da prisão e a identidade do preso 
serão, de modo padronizado e respeitada a programação normati-
va aludida no caput deste artigo, transmitidas à imprensa, assegu-
rados a efetividade da persecução penal, o direito à informação e 
a dignidade da pessoa submetida à prisão.    (Incluído pela Lei nº 
13.964, de 2019)       (Vigência)

TÍTULO II
DO INQUÉRITO POLICIAL

Art. 4º A polícia judiciária será exercida pelas autoridades poli-
ciais no território de suas respectivas circunscrições e terá por fim 
a apuração das infrações penais e da sua autoria.               (Redação 
dada pela Lei nº 9.043, de 9.5.1995)

Parágrafo único.  A competência definida neste artigo não ex-
cluirá a de autoridades administrativas, a quem por lei seja cometi-
da a mesma função.

 Art. 5o  Nos crimes de ação pública o inquérito policial será 
iniciado:

I - de ofício;

II - mediante requisição da autoridade judiciária ou do Ministé-
rio Público, ou a requerimento do ofendido ou de quem tiver quali-
dade para representá-lo.

§ 1º O requerimento a que se refere o no II conterá sempre 
que possível:

a) a narração do fato, com todas as circunstâncias;
b) a individualização do indiciado ou seus sinais característicos 

e as razões de convicção ou de presunção de ser ele o autor da in-
fração, ou os motivos de impossibilidade de o fazer;

c) a nomeação das testemunhas, com indicação de sua profis-
são e residência.

§ 2º Do despacho que indeferir o requerimento de abertura de 
inquérito caberá recurso para o chefe de Polícia.

§ 3º Qualquer pessoa do povo que tiver conhecimento da exis-
tência de infração penal em que caiba ação pública poderá, verbal-
mente ou por escrito, comunicá-la à autoridade policial, e esta, veri-
ficada a procedência das informações, mandará instaurar inquérito.

§ 4º O inquérito, nos crimes em que a ação pública depender 
de representação, não poderá sem ela ser iniciado.

§ 5º Nos crimes de ação privada, a autoridade policial somente 
poderá proceder a inquérito a requerimento de quem tenha quali-
dade para intentá-la.

Art. 6º Logo que tiver conhecimento da prática da infração pe-
nal, a autoridade policial deverá:

I - dirigir-se ao local, providenciando para que não se alterem 
o estado e conservação das coisas, até a chegada dos peritos crimi-
nais;          (Redação dada pela Lei nº 8.862, de 28.3.1994)

II - apreender os objetos que tiverem relação com o fato, após 
liberados pelos peritos criminais;          (Redação dada pela Lei nº 
8.862, de 28.3.1994)

III - colher todas as provas que servirem para o esclarecimento 
do fato e suas circunstâncias;

IV - ouvir o ofendido;
V - ouvir o indiciado, com observância, no que for aplicável, 

do disposto no Capítulo III do Título Vll, deste Livro, devendo o res-
pectivo termo ser assinado por duas testemunhas que Ihe tenham 
ouvido a leitura;

VI - proceder a reconhecimento de pessoas e coisas e a aca-
reações;

VII - determinar, se for caso, que se proceda a exame de corpo 
de delito e a quaisquer outras perícias;

VIII - ordenar a identificação do indiciado pelo processo dati-
loscópico, se possível, e fazer juntar aos autos sua folha de antece-
dentes;

IX - averiguar a vida pregressa do indiciado, sob o ponto de vis-
ta individual, familiar e social, sua condição econômica, sua atitude 
e estado de ânimo antes e depois do crime e durante ele, e quais-
quer outros elementos que contribuírem para a apreciação do seu 
temperamento e caráter.

X - colher informações sobre a existência de filhos, respectivas 
idades e se possuem alguma deficiência e o nome e o contato de 
eventual responsável pelos cuidados dos filhos, indicado pela pes-
soa presa.           (Incluído pela Lei nº 13.257, de 2016)

Art. 7o  Para verificar a possibilidade de haver a infração sido 
praticada de determinado modo, a autoridade policial poderá pro-
ceder à reprodução simulada dos fatos, desde que esta não contra-
rie a moralidade ou a ordem pública.

Art. 8o  Havendo prisão em flagrante, será observado o dispos-
to no Capítulo II do Título IX deste Livro.

Art. 9o  Todas as peças do inquérito policial serão, num só pro-
cessado, reduzidas a escrito ou datilografadas e, neste caso, rubri-
cadas pela autoridade.



LEGISLAÇÃO

3

Art. 10.  O inquérito deverá terminar no prazo de 10 dias, se o 
indiciado tiver sido preso em flagrante, ou estiver preso preventiva-
mente, contado o prazo, nesta hipótese, a partir do dia em que se 
executar a ordem de prisão, ou no prazo de 30 dias, quando estiver 
solto, mediante fiança ou sem ela.

§ 1o  A autoridade fará minucioso relatório do que tiver sido 
apurado e enviará autos ao juiz competente.

§ 2o  No relatório poderá a autoridade indicar testemunhas 
que não tiverem sido inquiridas, mencionando o lugar onde possam 
ser encontradas.

§ 3o  Quando o fato for de difícil elucidação, e o indiciado es-
tiver solto, a autoridade poderá requerer ao juiz a devolução dos 
autos, para ulteriores diligências, que serão realizadas no prazo 
marcado pelo juiz.

Art. 11.  Os instrumentos do crime, bem como os objetos que 
interessarem à prova, acompanharão os autos do inquérito.

Art. 12.  O inquérito policial acompanhará a denúncia ou quei-
xa, sempre que servir de base a uma ou outra.

Art. 13.  Incumbirá ainda à autoridade policial:
I - fornecer às autoridades judiciárias as informações necessá-

rias à instrução e julgamento dos processos;
II -  realizar as diligências requisitadas pelo juiz ou pelo Minis-

tério Público;
III - cumprir os mandados de prisão expedidos pelas autorida-

des judiciárias;
IV - representar acerca da prisão preventiva.
Art. 13-A.  Nos crimes previstos nos arts. 148, 149 e 149-A, no 

§ 3º do art. 158 e no art. 159 do Decreto-Lei no 2.848, de 7 de de-
zembro de 1940 (Código Penal), e no art. 239 da Lei no 8.069, de 13 
de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), o membro 
do Ministério Público ou o delegado de polícia poderá requisitar, 
de quaisquer órgãos do poder público ou de empresas da iniciativa 
privada, dados e informações cadastrais da vítima ou de suspeitos.            
(Incluído pela Lei nº 13.344, de 2016)          (Vigência)

Parágrafo único. A requisição, que será atendida no prazo de 24 
(vinte e quatro) horas, conterá:             (Incluído pela Lei nº 13.344, 
de 2016)          (Vigência)

I - o nome da autoridade requisitante;             (Incluído pela Lei 
nº 13.344, de 2016)          (Vigência)

II - o número do inquérito policial; e             (Incluído pela Lei nº 
13.344, de 2016)          (Vigência)

III - a identificação da unidade de polícia judiciária responsá-
vel pela investigação.            (Incluído pela Lei nº 13.344, de 2016)          
(Vigência)

Art. 13-B.  Se necessário à prevenção e à repressão dos crimes 
relacionados ao tráfico de pessoas, o membro do Ministério Público 
ou o delegado de polícia poderão requisitar, mediante autorização 
judicial, às empresas prestadoras de serviço de telecomunicações 
e/ou telemática que disponibilizem imediatamente os meios téc-
nicos adequados – como sinais, informações e outros – que per-
mitam a localização da vítima ou dos suspeitos do delito em curso.             
(Incluído pela Lei nº 13.344, de 2016)          (Vigência)

§ 1o  Para os efeitos deste artigo, sinal significa posicionamen-
to da estação de cobertura, setorização e intensidade de radiofre-
quência.             (Incluído pela Lei nº 13.344, de 2016)          (Vigência)

§ 2o  Na hipótese de que trata o caput, o sinal:             (Incluído 
pela Lei nº 13.344, de 2016)          (Vigência)

I - não permitirá acesso ao conteúdo da comunicação de qual-
quer natureza, que dependerá de autorização judicial, conforme 
disposto em lei;             (Incluído pela Lei nº 13.344, de 2016)          (Vi-
gência)

II - deverá ser fornecido pela prestadora de telefonia móvel ce-
lular por período não superior a 30 (trinta) dias, renovável por uma 
única vez, por igual período;             (Incluído pela Lei nº 13.344, de 
2016)          (Vigência)

III - para períodos superiores àquele de que trata o inciso II, 
será necessária a apresentação de ordem judicial.             (Incluído 
pela Lei nº 13.344, de 2016)          (Vigência)

§ 3o  Na hipótese prevista neste artigo, o inquérito policial de-
verá ser instaurado no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, 
contado do registro da respectiva ocorrência policial.             (Incluído 
pela Lei nº 13.344, de 2016)          (Vigência)

§ 4o  Não havendo manifestação judicial no prazo de 12 (doze) 
horas, a autoridade competente requisitará às empresas prestado-
ras de serviço de telecomunicações e/ou telemática que disponibi-
lizem imediatamente os meios técnicos adequados – como sinais, 
informações e outros – que permitam a localização da vítima ou dos 
suspeitos do delito em curso, com imediata comunicação ao juiz.            
(Incluído pela Lei nº 13.344, de 2016)          (Vigência)

Art. 14.  O ofendido, ou seu representante legal, e o indiciado 
poderão requerer qualquer diligência, que será realizada, ou não, a 
juízo da autoridade.

Art. 14-A. Nos casos em que servidores vinculados às institui-
ções dispostas no art. 144 da Constituição Federal figurarem como 
investigados em inquéritos policiais, inquéritos policiais militares e 
demais procedimentos extrajudiciais, cujo objeto for a investigação 
de fatos relacionados ao uso da força letal praticados no exercício 
profissional, de forma consumada ou tentada, incluindo as situa-
ções dispostas no art. 23 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezem-
bro de 1940 (Código Penal), o indiciado poderá constituir defensor.     
(Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)       (Vigência)

§ 1º Para os casos previstos no caput deste artigo, o investigado 
deverá ser citado da instauração do procedimento investigatório, 
podendo constituir defensor no prazo de até 48 (quarenta e oito) 
horas a contar do recebimento da citação.     (Incluído pela Lei nº 
13.964, de 2019)

§ 2º Esgotado o prazo disposto no § 1º deste artigo com ausên-
cia de nomeação de defensor pelo investigado, a autoridade res-
ponsável pela investigação deverá intimar a instituição a que estava 
vinculado o investigado à época da ocorrência dos fatos, para que 
essa, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, indique defensor para 
a representação do investigado.     (Incluído pela Lei nº 13.964, de 
2019)       (Vigência)

§ 3º (VETADO).     (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)       (Vi-
gência)

§ 4º (VETADO).   (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)       (Vi-
gência)

§ 5º (VETADO).    (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)       (Vi-
gência)

§ 6º As disposições constantes deste artigo se aplicam aos ser-
vidores militares vinculados às instituições dispostas no art. 142 da 
Constituição Federal, desde que os fatos investigados digam respei-
to a missões para a Garantia da Lei e da Ordem.     (Incluído pela Lei 
nº 13.964, de 2019)       (Vigência)

Art. 15.  Se o indiciado for menor, ser-lhe-á nomeado curador 
pela autoridade policial.

Art. 16.  O Ministério Público não poderá requerer a devolução 
do inquérito à autoridade policial, senão para novas diligências, im-
prescindíveis ao oferecimento da denúncia.

Art. 17.  A autoridade policial não poderá mandar arquivar au-
tos de inquérito.

Art. 18.  Depois de ordenado o arquivamento do inquérito pela 
autoridade judiciária, por falta de base para a denúncia, a autorida-
de policial poderá proceder a novas pesquisas, se de outras provas 
tiver notícia.

 Art. 19.  Nos crimes em que não couber ação pública, os autos 
do inquérito serão remetidos ao juízo competente, onde aguarda-
rão a iniciativa do ofendido ou de seu representante legal, ou serão 
entregues ao requerente, se o pedir, mediante traslado.
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Art. 20.  A autoridade assegurará no inquérito o sigilo neces-
sário à elucidação do fato ou exigido pelo interesse da sociedade.

Parágrafo único.  Nos atestados de antecedentes que lhe forem 
solicitados, a autoridade policial não poderá mencionar quaisquer 
anotações referentes a instauração de inquérito contra os reque-
rentes.            (Redação dada pela Lei nº 12.681, de 2012)

Art. 21.  A incomunicabilidade do indiciado dependerá sempre 
de despacho nos autos e somente será permitida quando o interes-
se da sociedade ou a conveniência da investigação o exigir.

Parágrafo único. A incomunicabilidade, que não excederá de 
três dias, será decretada por despacho fundamentado do Juiz, a 
requerimento da autoridade policial, ou do órgão do Ministério Pú-
blico, respeitado, em qualquer hipótese, o disposto no artigo 89, in-
ciso III, do Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil (Lei n. 4.215, 
de 27 de abril de 1963)           (Redação dada pela Lei nº 5.010, de 
30.5.1966)

Art. 22.  No Distrito Federal e nas comarcas em que houver 
mais de uma circunscrição policial, a autoridade com exercício em 
uma delas poderá, nos inquéritos a que esteja procedendo, ordenar 
diligências em circunscrição de outra, independentemente de pre-
catórias ou requisições, e bem assim providenciará, até que compa-
reça a autoridade competente, sobre qualquer fato que ocorra em 
sua presença, noutra circunscrição.

Art. 23.  Ao fazer a remessa dos autos do inquérito ao juiz com-
petente, a autoridade policial oficiará ao Instituto de Identificação 
e Estatística, ou repartição congênere, mencionando o juízo a que 
tiverem sido distribuídos, e os dados relativos à infração penal e à 
pessoa do indiciado.

TÍTULO III
DA AÇÃO PENAL

Art. 24.  Nos crimes de ação pública, esta será promovida por 
denúncia do Ministério Público, mas dependerá, quando a lei o exi-
gir, de requisição do Ministro da Justiça, ou de representação do 
ofendido ou de quem tiver qualidade para representá-lo.

§ 1o  No caso de morte do ofendido ou quando declarado au-
sente por decisão judicial, o direito de representação passará ao 
cônjuge, ascendente, descendente ou irmão.           (Parágrafo único 
renumerado pela Lei nº 8.699, de 27.8.1993)

§ 2o  Seja qual for o crime, quando praticado em detrimento do 
patrimônio ou interesse da União, Estado e Município, a ação penal 
será pública.           (Incluído pela Lei nº 8.699, de 27.8.1993)

Art. 25.  A representação será irretratável, depois de oferecida 
a denúncia.

Art. 26.  A ação penal, nas contravenções, será iniciada com o 
auto de prisão em flagrante ou por meio de portaria expedida pela 
autoridade judiciária ou policial.

Art. 27.  Qualquer pessoa do povo poderá provocar a iniciati-
va do Ministério Público, nos casos em que caiba a ação pública, 
fornecendo-lhe, por escrito, informações sobre o fato e a autoria e 
indicando o tempo, o lugar e os elementos de convicção.

Art. 28. Ordenado o arquivamento do inquérito policial ou de 
quaisquer elementos informativos da mesma natureza, o órgão do 
Ministério Público comunicará à vítima, ao investigado e à autori-
dade policial e encaminhará os autos para a instância de revisão 
ministerial para fins de homologação, na forma da lei.      (Redação 
dada pela Lei nº 13.964, de 2019)       (Vigência)

§ 1º Se a vítima, ou seu representante legal, não concordar 
com o arquivamento do inquérito policial, poderá, no prazo de 30 
(trinta) dias do recebimento da comunicação, submeter a matéria 
à revisão da instância competente do órgão ministerial, conforme 
dispuser a respectiva lei orgânica.      (Incluído pela Lei nº 13.964, de 
2019)       (Vigência)

§ 2º Nas ações penais relativas a crimes praticados em detri-
mento da União, Estados e Municípios, a revisão do arquivamento 
do inquérito policial poderá ser provocada pela chefia do órgão a 
quem couber a sua representação judicial.        (Incluído pela Lei nº 
13.964, de 2019)       (Vigência)

Art. 28-A. Não sendo caso de arquivamento e tendo o investi-
gado confessado formal e circunstancialmente a prática de infração 
penal sem violência ou grave ameaça e com pena mínima inferior a 
4 (quatro) anos, o Ministério Público poderá propor acordo de não 
persecução penal, desde que necessário e suficiente para reprova-
ção e prevenção do crime, mediante as seguintes condições ajusta-
das cumulativa e alternativamente:    (Incluído pela Lei nº 13.964, 
de 2019)       (Vigência)

I - reparar o dano ou restituir a coisa à vítima, exceto na im-
possibilidade de fazê-lo;     (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)       
(Vigência)

II - renunciar voluntariamente a bens e direitos indicados pelo 
Ministério Público como instrumentos, produto ou proveito do cri-
me;     (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)       (Vigência)

III - prestar serviço à comunidade ou a entidades públicas por 
período correspondente à pena mínima cominada ao delito dimi-
nuída de um a dois terços, em local a ser indicado pelo juízo da 
execução, na forma do art. 46 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de de-
zembro de 1940 (Código Penal);          (Incluído pela Lei nº 13.964, 
de 2019)       (Vigência)

IV - pagar prestação pecuniária, a ser estipulada nos termos 
do art. 45 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código 
Penal), a entidade pública ou de interesse social, a ser indicada pelo juí-
zo da execução, que tenha, preferencialmente, como função proteger 
bens jurídicos iguais ou semelhantes aos aparentemente lesados pelo 
delito; ou       (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)       (Vigência)

V - cumprir, por prazo determinado, outra condição indicada 
pelo Ministério Público, desde que proporcional e compatível com 
a infração penal imputada.      (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)       
(Vigência)

§ 1º Para aferição da pena mínima cominada ao delito a que se 
refere o caput deste artigo, serão consideradas as causas de aumen-
to e diminuição aplicáveis ao caso concreto.     (Incluído pela Lei nº 
13.964, de 2019)       (Vigência)

§ 2º O disposto no caput deste artigo não se aplica nas seguin-
tes hipóteses:     (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)       (Vigência)

I - se for cabível transação penal de competência dos Juiza-
dos Especiais Criminais, nos termos da lei;      (Incluído pela Lei nº 
13.964, de 2019)       (Vigência)

II - se o investigado for reincidente ou se houver elementos 
probatórios que indiquem conduta criminal habitual, reiterada ou 
profissional, exceto se insignificantes as infrações penais pretéritas;    
(Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)       (Vigência)

III - ter sido o agente beneficiado nos 5 (cinco) anos anteriores 
ao cometimento da infração, em acordo de não persecução penal, 
transação penal ou suspensão condicional do processo; e    (Incluído 
pela Lei nº 13.964, de 2019)       (Vigência)

IV - nos crimes praticados no âmbito de violência doméstica ou 
familiar, ou praticados contra a mulher por razões da condição de 
sexo feminino, em favor do agressor.    (Incluído pela Lei nº 13.964, 
de 2019)       (Vigência)

§ 3º O acordo de não persecução penal será formalizado por 
escrito e será firmado pelo membro do Ministério Público, pelo in-
vestigado e por seu defensor.     (Incluído pela Lei nº 13.964, de 
2019)       (Vigência)

§ 4º Para a homologação do acordo de não persecução penal, 
será realizada audiência na qual o juiz deverá verificar a sua volun-
tariedade, por meio da oitiva do investigado na presença do seu 
defensor, e sua legalidade.       (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)       
(Vigência)
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§ 5º Se o juiz considerar inadequadas, insuficientes ou abusi-
vas as condições dispostas no acordo de não persecução penal, de-
volverá os autos ao Ministério Público para que seja reformulada a 
proposta de acordo, com concordância do investigado e seu defen-
sor.    (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)       (Vigência)

§ 6º Homologado judicialmente o acordo de não persecução 
penal, o juiz devolverá os autos ao Ministério Público para que ini-
cie sua execução perante o juízo de execução penal.    (Incluído pela 
Lei nº 13.964, de 2019)       (Vigência)

§ 7º O juiz poderá recusar homologação à proposta que não 
atender aos requisitos legais ou quando não for realizada a ade-
quação a que se refere o § 5º deste artigo.     (Incluído pela Lei nº 
13.964, de 2019)       (Vigência)

§ 8º Recusada a homologação, o juiz devolverá os autos ao Mi-
nistério Público para a análise da necessidade de complementação 
das investigações ou o oferecimento da denúncia.     (Incluído pela 
Lei nº 13.964, de 2019)       (Vigência)

§ 9º A vítima será intimada da homologação do acordo de não 
persecução penal e de seu descumprimento.     (Incluído pela Lei nº 
13.964, de 2019)       (Vigência)

§ 10. Descumpridas quaisquer das condições estipuladas no 
acordo de não persecução penal, o Ministério Público deverá co-
municar ao juízo, para fins de sua rescisão e posterior oferecimento 
de denúncia.    (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)       (Vigência)

§ 11. O descumprimento do acordo de não persecução penal 
pelo investigado também poderá ser utilizado pelo Ministério Pú-
blico como justificativa para o eventual não oferecimento de sus-
pensão condicional do processo.        (Incluído pela Lei nº 13.964, de 
2019)       (Vigência)

§ 12. A celebração e o cumprimento do acordo de não perse-
cução penal não constarão de certidão de antecedentes criminais, 
exceto para os fins previstos no inciso III do § 2º deste artigo.   (In-
cluído pela Lei nº 13.964, de 2019)       (Vigência)

§ 13. Cumprido integralmente o acordo de não persecução pe-
nal, o juízo competente decretará a extinção de punibilidade.    (In-
cluído pela Lei nº 13.964, de 2019)       (Vigência)

§ 14. No caso de recusa, por parte do Ministério Público, em 
propor o acordo de não persecução penal, o investigado poderá re-
querer a remessa dos autos a órgão superior, na forma do art. 28 
deste Código.    (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)       (Vigência)

Art. 29.  Será admitida ação privada nos crimes de ação públi-
ca, se esta não for intentada no prazo legal, cabendo ao Ministério 
Público aditar a queixa, repudiá-la e oferecer denúncia substitutiva, 
intervir em todos os termos do processo, fornecer elementos de 
prova, interpor recurso e, a todo tempo, no caso de negligência do 
querelante, retomar a ação como parte principal.

Art. 30.  Ao ofendido ou a quem tenha qualidade para repre-
sentá-lo caberá intentar a ação privada.

Art. 31.  No caso de morte do ofendido ou quando declarado 
ausente por decisão judicial, o direito de oferecer queixa ou pros-
seguir na ação passará ao cônjuge, ascendente, descendente ou 
irmão.

Art. 32.  Nos crimes de ação privada, o juiz, a requerimento 
da parte que comprovar a sua pobreza, nomeará advogado para 
promover a ação penal.

§ 1o  Considerar-se-á pobre a pessoa que não puder prover às 
despesas do processo, sem privar-se dos recursos indispensáveis ao 
próprio sustento ou da família.

§ 2o  Será prova suficiente de pobreza o atestado da autoridade 
policial em cuja circunscrição residir o ofendido.

Art. 33.  Se o ofendido for menor de 18 anos, ou mentalmente 
enfermo, ou retardado mental, e não tiver representante legal, ou 
colidirem os interesses deste com os daquele, o direito de queixa 

poderá ser exercido por curador especial, nomeado, de ofício ou a 
requerimento do Ministério Público, pelo juiz competente para o 
processo penal.

Art. 34.  Se o ofendido for menor de 21 e maior de 18 anos, o 
direito de queixa poderá ser exercido por ele ou por seu represen-
tante legal.

Art. 35 (Revogado pela Lei nº 9.520, de 27.11.1997)
Art. 36.  Se comparecer mais de uma pessoa com direito de 

queixa, terá preferência o cônjuge, e, em seguida, o parente mais 
próximo na ordem de enumeração constante do art. 31, podendo, 
entretanto, qualquer delas prosseguir na ação, caso o querelante 
desista da instância ou a abandone.

Art. 37.  As fundações, associações ou sociedades legalmente 
constituídas poderão exercer a ação penal, devendo ser representa-
das por quem os respectivos contratos ou estatutos designarem ou, 
no silêncio destes, pelos seus diretores ou sócios-gerentes.

Art. 38.  Salvo disposição em contrário, o ofendido, ou seu re-
presentante legal, decairá no direito de queixa ou de representa-
ção, se não o exercer dentro do prazo de seis meses, contado do dia 
em que vier a saber quem é o autor do crime, ou, no caso do art. 29, 
do dia em que se esgotar o prazo para o oferecimento da denúncia.

Parágrafo único.  Verificar-se-á a decadência do direito de quei-
xa ou representação, dentro do mesmo prazo, nos casos dos arts. 
24, parágrafo único, e 31.

Art. 39.  O direito de representação poderá ser exercido, pes-
soalmente ou por procurador com poderes especiais, mediante de-
claração, escrita ou oral, feita ao juiz, ao órgão do Ministério Públi-
co, ou à autoridade policial.

§ 1o  A representação feita oralmente ou por escrito, sem as-
sinatura devidamente autenticada do ofendido, de seu represen-
tante legal ou procurador, será reduzida a termo, perante o juiz ou 
autoridade policial, presente o órgão do Ministério Público, quando 
a este houver sido dirigida.

§ 2o  A representação conterá todas as informações que pos-
sam servir à apuração do fato e da autoria.

§ 3o  Oferecida ou reduzida a termo a representação, a auto-
ridade policial procederá a inquérito, ou, não sendo competente, 
remetê-lo-á à autoridade que o for.

§ 4o  A representação, quando feita ao juiz ou perante este 
reduzida a termo, será remetida à autoridade policial para que esta 
proceda a inquérito.

§ 5o  O órgão do Ministério Público dispensará o inquérito, se 
com a representação forem oferecidos elementos que o habilitem 
a promover a ação penal, e, neste caso, oferecerá a denúncia no 
prazo de quinze dias.

Art. 40.  Quando, em autos ou papéis de que conhecerem, os 
juízes ou tribunais verificarem a existência de crime de ação pú-
blica, remeterão ao Ministério Público as cópias e os documentos 
necessários ao oferecimento da denúncia.

Art. 41.  A denúncia ou queixa conterá a exposição do fato cri-
minoso, com todas as suas circunstâncias, a qualificação do acusado 
ou esclarecimentos pelos quais se possa identificá-lo, a classificação 
do crime e, quando necessário, o rol das testemunhas.

Art. 42.  O Ministério Público não poderá desistir da ação penal.
Art. 43 (Revogado pela Lei nº 11.719, de 2008).
Art. 44.  A queixa poderá ser dada por procurador com poderes 

especiais, devendo constar do instrumento do mandato o nome do 
querelante e a menção do fato criminoso, salvo quando tais escla-
recimentos dependerem de diligências que devem ser previamente 
requeridas no juízo criminal.

Art. 45.  A queixa, ainda quando a ação penal for privativa do 
ofendido, poderá ser aditada pelo Ministério Público, a quem cabe-
rá intervir em todos os termos subseqüentes do processo.
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